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RESUMO 

 

Ao longo do estudo, pretende-se demonstrar como nas últimas décadas existiram 
profundas mudanças sociais que repercutiram no âmbito da família. Desse modo, se 
pode vislumbrar um número crescente de casais que se separam e, porvir, constituem 
novas famílias. No entanto, a legislação brasileira parece permanecer omissa, com raras 
exceções, com relação à regulamentação dos novos protagonistas que, de forma 
crescente, se fazem presente nos núcleos familiares das famílias contemporâneas. São 
eles: madrastas e padrastos. Por isso, a presente monografia, a partir de um recorte de 
gênero, buscará pesquisar se a multiparentalidade é reconhecida de igual forma no 
âmbito feminino e masculino, usando, para isso, de pesquisas de jurisprudência no site 
do Tribunal de Justiça da Bahia, a partir de palavras chaves (madrasta e afeto; padrasto 
e afeto; madrasta e filiação; padrasto e filiação; madrasta e socioafetividade; padrasto e 
socioafetividade e madrasta), com intuito de buscar, entre os anos de 2016 a 2020, 
decisões acerca do reconhecimento de socioafetividade entre padrastos e enteados (as) 
e entre madrastas e enteados (as). Portanto, se buscará adentrar no mundo das famílias 
mosaico, demonstrando a importância dos vínculos afetivos no pleno desenvolvimento 
das crianças envolvidas, buscando, para tanto, definir o papel da madrasta neste 
contexto.  

 

 
Palavras-chave: Família. Família mosaico. Multiparentalidade. Poder familiar. Filiação 
socioafetiva. 
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ABSTRACT 

In this research work, we hope to demonstrate how profound social changes in recent 

decades have impacted families. In that respect, it is possible to realize an increasing 

number of couples who separate and form new families. However, with rare exceptions, 

Brazilian legislation seems to remain silent with respect to the regulation of new 

protagonists - i.e. stepmothers and stepfathers - who are increasingly becoming present 

in the very core of contemporary families. For that reason, this monograph, based on a 

gender perspective, seeks to investigate whether multiparenting is equally recognized in 

the female and male scope. For this purpose, we evaluate case law research from the 

website of the Court of Justice of Bahia, using  specific search keywords (stepmother and 

affection; stepfather and affection; stepmother and affiliation; stepfather and affiliation; 

stepmother and socio-affectivity; stepfather and socio-affectivity and stepmother), in order 

to gauge at decisions about the recognition of socio-affectivity between stepfathers and 

stepchildren and between stepmothers and stepchildren from  2016 to 2020. 

Consequently, we hope to engage the world of "mosaic-families", demonstrating the 

importance of affective bonds in the full development of the children involved, aiming, for 

this purpose, to define the role of the stepmother within this context. * 

 

Keywords: Family, Mosaic-Family, Multi-parenting, Family Power, Social-affective Bonds 
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1. INTRODUÇÃO 

A presente pesquisa objetiva estudar o papel das madrastas nas famílias 

mosaico, também chamadas de famílias reconstituídas, especialmente com relação à 

socioafetividade e seus efeitos jurídicos. 

Por isso, ao longo do estudo, demonstra-se como nas últimas décadas 

existiram profundas mudanças sociais que repercutiram também no âmbito familiar, 

introduzindo nesse cenário, por exemplo, o aumento exponencial de separações 

conjugais, mulheres sozinhas com ou sem filhos, debates sobre aborto, relações 

homoafetivas, dentre outras questões. 

Desse modo, ante as inúmeras mudanças, novas organizações familiares 

passaram a surgir. A família, dita tradicional matrimonializada, correspondente à 

relação entre marido, mulher e filhos, cede espaço para outras variadas definições. 

Nesse cenário surge a chamada família mosaico/reconstituída, objeto da pesquisa. 

O instituto jurídico familiar tido como tema do presente estudo apresenta 

pouca delimitação legal, em que pese já se fale com mais frequência sobre o tema 

nos tribunais do país. Em razão disso, mister se faz o estudo aprofundado dos 

possíveis reconhecimentos de direitos e deveres aos padrastos e às madrastas. 

Ademais, não se pode rejeitar a realidade fática do machismo impregnado nas 

relações sociais, o que influencia a forma de enxergar todo e qualquer espaço 

ocupado pela mulher, inclusive no seio familiar. Desse modo, a família patriarcal, 

inserida na sociedade brasileira, ainda sustenta estereótipos, a exemplo da mulher 

como sinônimo de cuidado, reservada ao ambiente doméstico, e o homem como 

expressão de autoridade e sustento familiar. 

Partindo desse pressuposto, o estudo delimitou a pesquisa a partir de um 

recorte de gênero, estudando acerca do reconhecimento da socioafetividade e, 

consequentemente, da multiparentalidade no âmbito das famílias reconstituídas com 

base nas madrastas. 

Portanto, o objetivo é buscar a multiparentalidade no âmbito feminino, ou seja, 

serão as madrastas reconhecidas como mães socioafetivas? 

Para fundamentar a pesquisa foi realizado, junto ao site do Tribunal de Justiça 

do Estado da Bahia, busca de jurisprudência local através de palavras chaves 

(madrasta e afeto; padrasto e afeto; madrasta e filiação; padrasto e filiação; madrasta 

e socioafetividade; padrasto e socioafetividade e madrasta), entre os anos de 2016 e 
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2020, com intuito de comparar o reconhecimento da socioafetividade entre padrastos 

e seus/suas enteados(as) e madrastas e seus/suas enteados(as). 

Assim sendo, se buscará adentrar no mundo das famílias mosaico, 

demonstrando a importância dos vínculos afetivos no pleno desenvolvimento da prole 

envolvida, como também definir a delimitação jurídica do papel de madrasta neste 

contexto. 

Para isso, o trabalho foi dividido em capítulos, objetivando aprofundar e 

debater o tema a partir de algumas divisões.  

Nessa toada, o Capítulo 2 apresenta um breve contexto histórico brasileiro da 

dissolução conjugal, demonstrando que, apesar da grande pressão das forças 

conservadoras da sociedade, aos poucos o Brasil foi introduzindo o divórcio no 

ordenamento até chegar nos moldes dos dias atuais. 

Nesse contexto, frisa-se, ocorre um novo paradigma composto por diversas 

formas de famílias e arranjos familiares. Aqui surge a denominada família mosaico, 

tema focal do estudo. 

O Capítulo 3 aborda os Princípios do Direito de Família, que auxiliam na 

interpretação e aplicação das normas do instituto familiar. São eles: (i) Princípio da 

dignidade da pessoa humana; (ii) Princípio da pluralidade das entidades familiares; 

(iii) Princípio da convivência familiar; (iv) Princípio da paternidade responsável; (v) 

Princípio da isonomia entre filhos; (vi) Princípio do melhor interesse da criança e do 

adolescente e (vii) Princípio da afetividade. 

Já o Capítulo 4 descreve as modalidades de famílias e busca demonstrar 

como os novos arranjos familiares foram surgindo à proporção que a sociedade 

evoluiu. Assim sendo, com a mudança dos valores culturais e sociais, há uma 

modificação da família restrita, formada exclusivamente pela união entre homem e 

mulher através do matrimônio, para uma pluralidade de entidades familiares, tais 

como: união estável, união homoafetiva, famílias monoparentais, famílias 

reconstituídas, dentre outras. 

O Capítulo 5, por sua vez, analisa os aspectos da filiação, entendida como 

liame jurídico entre pai ou mãe e seus descendentes, buscando demonstrar que, 

também em decorrência da evolução da sociedade, o referido conceito modificou-se, 

uma vez que não apenas o vínculo biológico e civil têm reconhecimento jurídico, mas 

também o vínculo afetivo. 

De forma a aprofundar mais o tema do papel das madrastas, necessário a 
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delimitação do conceito de multiparentalidade e de poder parental, que serão vistos 

nos Capítulos 6 e 7 respectivamente. 

O Capítulo 8 adentra na conceituação e nos elementos inseridos na formação 

da família mosaico, dando a base da presente pesquisa para o estudo do papel das 

madrastas nestes ambientes familiares. Com isso e com o embasamento dos 

capítulos anteriores permite-se, então, a discussão do preconceito existente no termo 

“madrasta”, a partir de uma análise na perspectiva de gênero da formação da família 

reconstituída. 

Já o Capítulo 9 traz a análise do reconhecimento da socioafetividade das 

madrastas, a partir de uma análise do ordenamento jurídico brasileiro e madrastidade. 

Dessa forma, para fundamentar o estudo, demonstra-se a pesquisa realizada no site 

de jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia acerca de decisões de 

reconhecimento de filiação socioafetiva entre madrastas e seus/suas enteados(as) e 

padrastos e seus/suas enteados(as). 

Concluindo, faz-se uma análise crítica das estruturas e dos valores sociais 

vigentes e seus reflexos nos direitos e deveres das madrastas na família mosaico. 
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2. BREVE CONTEXTO HISTÓRICO BRASILEIRO DA DISSOLUÇÃO CONJUGAL 

E A INTRODUÇÃO DO RECONHECIMENTO DO AFETO NO ORDENAMENTO 

JURÍDICO 

Em um primeiro momento, necessário se faz a contextualização da 

possibilidade de dissolução conjugal no ordenamento brasileiro, tendo em vista que o 

caminho para a possibilidade de divórcio e, posteriormente, sua naturalização social, 

foi extremamente árduo.  

Com o advento do Código Civil de 19161 surgiu, no direito brasileiro, o instituto 

denominado de desquite, que deveria ser requisitado mediante ação judicial proposta 

por um dos cônjuges.  

O desquite, frisa-se, era uma forma de separação do casal e dos seus bens 

sem, contudo, extinção de vínculo matrimonial. Desse modo, as partes eram 

impossibilitadas de casar novamente. Extinguia-se, portanto, apenas as obrigações 

conjugais.  

 

Frente ao crescimento do movimento divorcista, que aos poucos vinha 
ganhando força principalmente entre os congressistas, o legislador 
constitucional se antecipou a uma possível regulamentação 
infraconstitucional da separação e do divórcio e inseriu a indissolubilidade do 
casamento na Constituição de 1934, o que conferiu status constitucional a 
esse preceito2. 

 

Portanto, com a Constituição de 19343 tornou-se norma constitucional a 

impossibilidade de separação marital, sendo que, a partir de 1946, passaram a existir 

esforços para modificação da lei, buscando ser possível o divórcio no Brasil, sem, 

contudo, a obtenção de êxito. 

Em 1975, foi apresentada a Emenda Constitucional nº 5 de 12.03.1975, 

                                                           
1Lei nº 3.071/1916. Art. 315. A sociedade conjugal termina: I. Pela morte de um dos cônjuges. II. Pela 
nulidade ou anulação do casamento. III. Pelo desquite, amigável ou judicial. Art. 317. A ação de 
desquite só se pode fundar em algum dos seguintes motivos: I. Adultério. II. Tentativa de morte. III. 
Sevicia, ou injuria grave. IV. Abandono voluntário do lar conjugal, durante dois anos contínuos.  
2ARAÚJO, E. P. Evolução histórica dos institutos da separação e do divórcio no direito brasileiro e a 
Emenda Constitucional nº 66/2010. Conteúdo Jurídico, 2010. Disponível em: 
http://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/21925/evolucao-historica-dos-institutos-da-
separacao-e-do-divorcio-no-direito-brasileiro-e-a-emenda-constitucional-n-o-66-2010.Acesso em: 20 
nov. 2020. 
3 BRASIL. [Constituição (1934) ]. Art. 144 - A família, constituída pelo casamento indissolúvel, está sob 
a proteção especial do Estado. Parágrafo único - A lei civil determinará os casos de desquite e de 
anulação de casamento, havendo sempre recurso ex officio, com efeito suspensivo.  
 

http://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/21925/evolucao-historica-dos-institutos-da-separacao-e-do-divorcio-no-direito-brasileiro-e-a-emenda-constitucional-n-o-66-2010
http://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/21925/evolucao-historica-dos-institutos-da-separacao-e-do-divorcio-no-direito-brasileiro-e-a-emenda-constitucional-n-o-66-2010
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buscando obter a permissão da dissolução do vínculo matrimonial com a introdução 

da separação de fato. 

 

Apresentou-se, então, a EC n. 5, de 12.03.1975, estabelecendo nova redação 
ao art. 175, § 1º, da Constituição de 1969, de modo a permitir a dissolução 
do vínculo matrimonial após cinco anos de desquite ou sete de separação de 
fato. Em sessão de 8 de maio de 1975, a emenda obteria maioria de votos 
(222 contra 149), porém insuficientes para atingir o quorum exigido de dois 
terços4. 

 

Assim sendo, até o ano de 1977, embora já pudesse ser requisitado o 

desquite, que interromperia a sociedade conjugal, o vínculo jurídico permaneceria 

para o resto da vida, de maneira que nenhuma das partes poderia recomeçar a sua 

vida ao lado de outra pessoa. 

No ano de 1977, finalmente, o divórcio foi instituído oficialmente, através da 

Emenda Constitucional nº 95, de 28 de junho do mesmo ano. A inovação, dessa feita, 

trouxe a possibilidade de duas formas de rompimento marital: a separação e o 

divórcio. A primeira era feita com intuito de estimular a reconciliação do casal, 

impedindo, por isso, novas uniões com terceiros, ao passo que o divórcio extinguia o 

vínculo jurídico, autorizando que os divorciados pudessem obter novos vínculos 

matrimoniais.  

Ainda no ano de 1977, surgiu a Lei nº 6.515/1977, Lei do Divórcio, que 

possibilitava o recasamento6. 

Em 1988, com a atual Constituição vigente, Constituição Federal de 1988 

(CF/88), restou estabelecido que: o “casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, 

após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou 

                                                           
4 BACCI, E. et al. Relatório da Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de 
Emenda Constitucional nº 22-A de 1999. Brasília,2007. Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=520613. Acesso em: 20 
nov.2020. 
5 Emenda constitucional (1977). Art. 1º O § 1º do artigo 175 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: "Art. 175 - § 1º -O casamento somente poderá ser dissolvido, nos casos 
expressos em lei, desde que haja prévia separação judicial por mais de três anos". Art. 2º A separação, 
de que trata o § 1º do artigo 175 da Constituição, poderá ser de fato, devidamente comprovada em 
Juízo, e pelo prazo de cinco anos, se for anterior à data desta emenda. 
6 Lei nº 6.515/1977Art. 27 - O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação aos 
filhos. Parágrafo único - O novo casamento de qualquer dos pais ou de ambos também não importará 
restrição a esses direitos e deveres. Art. 28 - Os alimentos devidos pelos pais e fixados na sentença 
de separação poderão ser alterados a qualquer tempo. Art. 29 - O novo casamento do cônjuge credor 
da pensão extinguirá a obrigação do cônjuge devedor. Art. 30 - Se o cônjuge devedor da pensão vier a 
casar-se, o novo casamento não alterará sua obrigação.  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=520613
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao67EMC69.htm#art175%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao67EMC69.htm#art175%C2%A71
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comprovada a separação de fato por mais de dois anos”7. 

Aqui, frisa-se, a separação era considerada como uma fase obrigatória para 

a decretação do divórico, pois se extinguiam os deveres do casamento, a exemplo da 

coabitação e o da fidelidade recíproca, mas ainda existia a impossibilidade das partes 

casarem novamente. Um novo casamento apenas era possível com o divórcio ou a 

morte de um dos cônjuges. 

Nota-se, por isso, a grande força do ordenamento brasileiro de evitar a 

separação de casais, uma vez que o divórcio era condicionado à uma separação 

prévia.  

Outra diferença entre a separação e o divórcio era a forma do 

reestabelecimento da sociedade conjugal. Ou seja, caso as partes desejassem reatar, 

voltando ao status de casados, bastava um pedido de restabelecimento da sociedade 

conjugal no caso da separação. No entanto, o casal divorciado, necessitava, como 

ainda hoje necessita, casar-se novamente.  

Com o advento do Código Civil de 2002 (CC/02), foi mantida a separação e o 

divórcio como modalidades de dissolução da sociedade conjugal8. 

Apenas em 2007, com a promulgação da Lei 11.441/079, houve a permissão 

para que casais que desejassem se separar de forma consensual realizassem o 

procedimento de forma administrativa, sendo, por isso, dispensada uma possível ação 

judicial. Tal Lei ainda é aplicada nos dias atuais.  

Em 2010, com a Emenda Constitucional nº 66/201010, ocorreu uma 

transformação significativa no cenário da dissolução conjugal, uma vez que houve a 

supressão do instituto da separação judicial, permanecendo apenas o divórcio.  

                                                           
7 Art. 226: A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 6º O casamento civil pode 
ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos 
em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois  
8 Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: I - pela morte de um dos cônjuges; II - pela nulidade ou 
anulação do casamento; III - pela separação judicial; IV - pelo divórcio.  
9 Art. 3º A Lei no 5.869/1973, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1.124-A: “Art. 1.124-A. A 
separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e 
observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da 
qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia 
e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome 
adotado quando se deu o casamento. § 1ºA escritura não depende de homologação judicial e constitui 
título hábil para o registro civil e o registro de imóveis. § 2ºO tabelião somente lavrará a escritura se os 
contratantes estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja 
qualificação e assinatura constarão do ato notarial. § 3 A escritura e demais atos notariais serão 
gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas da lei.  
10 Art. 1º O § 6º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 226 
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio."(NR).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art1124a
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No entanto, em 2017, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

entendeu que a Emenda Constitucional nº66 não aboliu a separação judicial, apenas 

implementou a faculdade ao casal de se divorciar diretamente ou, caso seja a opção, 

de apenas se separar11. 

Por fim, nos dias atuais, já existem inúmeras decisões judiciais que, inclusive, 

decretam o divórcio de forma liminar, ou seja, sem a necessidade de anuência da 

parte contrária, uma vez que a jurisprudência passou a entender que o pedido de 

divórcio deve ser compreendido como direito potestativo, de modo que nem o Estado 

pode se opor. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DIVÓRCIO LITIGIOSO – Inconformismo 
contra decisão que indeferiu a tutela de urgência requerida – Possibilidade de 
decretação de divórcio em sede liminar – Direito potestativo – Tutela de 
urgência versus tutela de evidência – Decisão reformada – Recurso provido12. 

 

O divórcio, por isso, se apresenta como a forma capaz de extinguir o 

casamento e capaz de por fim vínculo ao matrimonial bem como a qualquer obrigação 

entre os cônjuges. Dessa forma, quando concedido o divórcio, caso os divorciados 

queiram reestabelecer uma nova união, poderão fazer mediante novo casamento ou 

união estável.  

Portanto, se antes existia um conceito patrimonial de família, no qual 

interesses econômicos regiam o casamento, bem como as famílias eram 

determinadas a partir de laços consanguíneos ou civis e a relação conjugal era tida 

como indissolúvel, hoje o conceito muda e passa a ser relacionado à felicidade, 

conforme descrito adiante nos capítulos correspondentes. 

Assim sendo, o divórcio passou a ser considerado um direito no âmbito das 

relações familiares, de modo que, se não existe mais elo afetivo entre o casal, há a 

possibilidade de divórcio e de um casamento com um(a) terceiro(a). 

 

                                                           
11CUNHA, R. Retrocesso: separação judicial ainda é opção, decide STJ. Rodrigo da Cunha.adv. 
Disponível em: https://www.rodrigodacunha.adv.br/retrocesso-separacao-judicial-ainda-e-opcao-
decide-stj/ Acesso em: 25 nov. 2020. 2017 
12 SÃO PAULO. Tribunal de Justiça. Agravo de instrumento n. 2109708-24.2018.8.26.0000.Relator: 
José Carlos Ferreira Alves. Data de Julgamento: 09/08/2018. 2ª Câmara de Direito Privado, São Paulo, 
SP. Data de Publicação: 09/08/2018. 
 
 

https://www.rodrigodacunha.adv.br/retrocesso-separacao-judicial-ainda-e-opcao-decide-stj/
https://www.rodrigodacunha.adv.br/retrocesso-separacao-judicial-ainda-e-opcao-decide-stj/
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Com a nova realidade da família brasileira, em que houve um rompimento de 
preconceitos em torno da família, ocorreu uma valoração por parte do 
legislador e dos aplicadores do Direito, dando ênfase a princípios basilares, 
como igualdade e liberdade, para que se busque um novo ideal de família, 
calcado no afeto e nas realizações pessoais. Os princípios constitucionais 
servem como embasamento para essas novas formas de entidades 
familiares, adaptando-se à evolução social e respeitando, especialmente, o 
princípio basilar do Estado Democrático de Direito, o da dignidade humana13. 

 

Nesse tocante, importante mencionar também as relações homoafetivas, hoje 

reconhecidas através da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 132 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277, a partir das quais 

o Supremo Tribunal Federal brasileiro entendeu que a união entre pessoas do mesmo 

sexo compõe uma entidade familiar.  

 

TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO DA FAMÍLIA. 
RECONHECIMENTO DE QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO 
EMPRESTA AO SUBSTANTIVO “FAMÍLIA” NENHUM SIGNIFICADO 
ORTODOXO OU DA PRÓPRIA TÉCNICA JURÍDICA. A FAMÍLIA COMO 
CATEGORIA SÓCIO-CULTURAL E PRINCÍPIO ESPIRITUAL. DIREITO 
SUBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA. INTERPRETAÇÃO NÃO-
REDUCIONISTA. (ADPF 132 e ADI 4277)14. 

 

Portanto, fundamentado no afeto, bem como a partir do entendimento de que 

a constituição abarca a pluralidade de famílias e suas complexidades, foi reconhecida 

a união homoafetiva.  

Assim, o afeto passou, nos dias atuais, a atuar como elemento central nas 

famílias brasileiras. 

 

 

 

 

                                                           
13 GOMES, M. M. R. N. As novas entidades familiares: o caminho trilhado para o novo conceito. 
2009.63f. Trabalho de conclusão de curso (Graduação em Direito) –Faculdade de Ensino Superior da 
Paraíba, João Pessoa/Paraíba. Disponível em: https://docplayer.com.br/14675665-As-novas-
entidades-familiares.html. Acesso em: 03 nov. 2020. 
14 Supremo Tribunal Federal STF – ADPF: 132 RJ, Relator Min. Ayres Britto, Data de Julgamento: 
05/05/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-198 DIVULG 13/10/2011 PUBLIC 14/10/2011 
EMENT VOL- 02607 -01 PP - 00001Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
132. Disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628633. 
Acesso em: 20 nov. 2020 
 

https://docplayer.com.br/14675665-As-novas-entidades-familiares.html
https://docplayer.com.br/14675665-As-novas-entidades-familiares.html
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628633
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3. PRINCÍPIOS DO DIREITO DE FAMÍLIA 

Para entender o Direito de Família importante mencionar alguns conceitos 

básicos que o regem. Nesse sentido, faz-se mister a delimitação de alguns princípios 

que sustentam as entidades familiares e seus integrantes, garantindo a melhor 

aplicação do direito em sua defesa. 

Assim, entende-se por princípio um conceito fundamental de valores que 

auxilia na interpretação e aplicação do direito. Como afirma Robert Alexy15, os 

princípios jurídicos são mandamentos de otimização, ou seja, são cumpridos em 

diferentes graus a partir da possibilidade fática e jurídica. 

A principal diferença entre princípios e regras é basicamente a sua 

abrangência, uma vez que os primeiros são  mais gerais, possuindo uma maior 

aplicabilidade e, por sua vez, as regras são mais específicas incidindo de forma direta 

na situação fática. 

Os princípios, portanto, são a base para o ordenamento jurídico, uma vez que 

devem ser levados em conta no momento da interpretação e aplicação das leis, pois 

essas nem sempre conseguem acompanhar a complexidade das mudanças sociais. 

Com relação ao Direito de Família, necessário se faz a análise a partir da 

Constituição Federal: 

 

Nessa concepção, utilizando a tão conhecida simbologia de Ricardo 
Lorenzetti, o Direito Privado seria como um sistema solar em que o sol é a 
Constituição Federal de 1988 e o planeta principal, o Código Civil. Em torno 
desse planeta principal estão os satélites, que são os microssistemas 
jurídicos ou estatutos, os quais também merecem especial atenção pelo 
Direito de Família, caso do Estatuto da Criança e do Adolescente e do 
Estatuto do Idoso. Nesse Big Bang Legislativo, é preciso buscar um diálogo 
possível de complementaridade entre essas leis (diálogo das fontes)16. 

 

Nesse sentido, dentro do Direito de Família, existem princípios que norteiam 

a aplicação de acordo com a realidade que se impõe. São eles: (i) Princípio da 

                                                           
15 ALEXY, R. Teoria dos direitos fundamentais. 2. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2015. 673 p. 
Disponível em: https://www.docsity.com/pt/robert-alexy-teoria-dos-direitos-fundamentais-2015- 
completo/4880007/. Acesso em: 12 nov.2020. 
16 TARTUCE, F. Novos princípios do direito de família brasileiro. IBDFAM,2007. Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/artigos/308/Novos+princ%C3%ADpios+do+Direito+de+Fam%C3%ADlia+Br
asileiro+%281%29. Acesso em: 25 nov. 2020. 
 
 
 

http://www.docsity.com/pt/robert-alexy-teoria-dos-direitos-fundamentais-2015-
http://www.docsity.com/pt/robert-alexy-teoria-dos-direitos-fundamentais-2015-
https://www.ibdfam.org.br/artigos/308/Novos+princ%C3%ADpios+do+Direito+de+Fam%C3%ADlia+Brasileiro+%281%29
https://www.ibdfam.org.br/artigos/308/Novos+princ%C3%ADpios+do+Direito+de+Fam%C3%ADlia+Brasileiro+%281%29
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dignidade da pessoa humana; (ii) Princípio da pluralidade das entidades familiares; 

(iii) Princípio da convivência familiar; (iv) Princípio da paternidade responsável; (v) 

Princípio da isonomia entre filhos; (vi) Princípio do melhor interesse da criança e do 

adolescente e (vii) princípio da afetividade. Vejamos: 

 

3.1 Princípio da dignidade da pessoa humana 

O Princípio da dignidade da pessoa humana, como preceitua o art. 1º da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos17, diz respeito à liberdade e igualdade 

referentes a todo ser humano. Tais valores foram abraçados pela CF/88 tornando-se, 

por isso, um princípio constitucional e fundamental. 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
(...) 
III - a dignidade da pessoa humana18; 

 

Difícil, todavia, conceituar a dignidade humana, pois trata de algo subjetivo a 

cada pessoa. Não só, o referido conceito foi construído no decorrer da história da 

humanidade, até chegar aos dias atuais como um valor supremo. “A dignidade 

apresenta-se, pois, como uma conquista da razão ético-jurídica. Seu conceito, porém, 

não é pacífico”19. 

Segundo Ingo Wolgang Sarlet20, a dignidade da pessoa humana é o princípio 

que garante a toda pessoa direitos e deveres fundamentais capazes de garantir uma 

existência com qualidade de vida, preservando a liberdade e personalidade individual.  

Portanto, o supracitado Princípio é considerado o alicerce do direito ocidental, 

pois garante, inclusive, o Estado Democrático de Direito. Significa dizer que, o 

                                                           
17 Art. 1ª da Declaração Universal dos Direitos Humanos: Todos os seres humanos nascem livres e 
iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos 
outros com espírito de fraternidade. 
18 BRASIL. [Constituição (1988) ]. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 20 nov. 
2020 
19 KUMAGAI, C. Princípio da dignidade da pessoa humana. Âmbito Jurídico, 2010. Disponível em: 
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/principio-da-dignidade-da-pessoa-
humana/. Acesso em: 28 nov. 2020 
20 SARLET, I. W. A eficácia dos direitos fundamentais. 2.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2001. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/principio-da-dignidade-da-pessoa-humana/
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/principio-da-dignidade-da-pessoa-humana/


26 
 

Princípio da dignidade da pessoa humana justifica até mesmo a restrição de outros 

direitos para a sua plena aplicabilidade. 

Como afirma Carmem Lúcia Antunes Rocha21: 

 

Dignidade é o pressuposto da ideia de justiça humana, porque ela é que dita 
a condição superior do homem como ser de razão e sentimento. Por isso é 
que a dignidade humana independe de merecimento pessoal ou social. Não 
se há́ de ser mister ter de fazer por merecê-lá, pois ela é inerente à vida e, 
nessa contingência, é um direito pré́-estatal. 

 

O Princípio da dignidade da pessoa humana, por isso, é considerado um 

supraprincípio, de modo que serve de base para a criação dos demais princípios, bem 

como das normas infraconstitucionais.  

Com relação ao Direito de Família, a dignidade da pessoa humana diz respeito 

ao pleno desenvolvimento de cada membro familiar: 

 

O princípio da dignidade da pessoa humana no âmbito do Direito de Família 
se concretiza a partir do momento em que os entes familiares colaboram para 
o desenvolvimento da personalidade de cada membro. Assim, a dignidade da 
pessoa humana, como ressalta Pérez Luño, não apenas garante a proteção 
contra violências (físicas e morais) no âmbito da família, onde a pessoa se 
encontra mais vulnerável, bem como garante o pleno desenvolvimento de sua 
personalidade.22 

 

Apresenta-se, por isso, como a base de proteção à família e a integridade dos 

seus membros, garantindo, consequentemente os direitos de personalidade. 

 

(...) a necessidade de que a família possa dispor da “tutela dos direitos da 
personalidade” para garantir que os laços afetivos e as relações construídas 
aconteçam conforme o esperado. Para tanto, é de fundamental importância 
a proteção à dignidade da pessoa humana, que nas relações sociais funciona 
com um mecanismo para que se obtenha a tutela.23 

 

                                                           
21 ROCHA, C. L. A. apud. SILVA, D. V. F. Princípios norteadores do Direito de Família.Jus.com.br, 

2017.Disponível em: https://jus.com.br/artigos/56132/principios-norteadores-do-direito-de-familia 
Acesso em: 28 nov. 2020 
22. BARRETO, M. de P.; GALDINO, V. S. Os princípios gerais de direito, os princípios de direito de 

família e os direitos da personalidade. p.12.  Publica Direito, 2007. Disponível em: 
http://www.publicadireito.com.br/conpedi/manaus/arquivos/anais/bh/maira_de_paula_barreto.pdf. 
Acesso em: 10 nov. 2020 
23 DANTAS, I. S. Os princípios constitucionais no Direito de Família: dignidade da pessoa humana, 
solidariedade familiar e melhor interesse da criança e do adolescente. Conteúdo Jurídico, 2017. 
Disponível em: http://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/50577/os-principios-constitucionais-no-
direito-de-familia-dignidade-da-pessoa-humana-solidariedade-familiar-e-melhor-interesse-da-crianca-
e-do-adolescente. Acesso em: 28 nov. 2020. 
 

https://jus.com.br/artigos/56132/principios-norteadores-do-direito-de-familia
http://www.publicadireito.com.br/conpedi/manaus/arquivos/anais/bh/maira_de_paula_barreto.pdf
http://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/50577/os-principios-constitucionais-no-direito-de-familia-dignidade-da-pessoa-humana-solidariedade-familiar-e-melhor-interesse-da-crianca-e-do-adolescente
http://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/50577/os-principios-constitucionais-no-direito-de-familia-dignidade-da-pessoa-humana-solidariedade-familiar-e-melhor-interesse-da-crianca-e-do-adolescente
http://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/50577/os-principios-constitucionais-no-direito-de-familia-dignidade-da-pessoa-humana-solidariedade-familiar-e-melhor-interesse-da-crianca-e-do-adolescente
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Dessa forma, o Direito de Família está intimamente ligado à dignidade da 

pessoa humana no momento que reconhece igualdade entre homem e mulher e 

igualdade entre os filhos independente de sua origem, admite as relações afetivas e 

demais modalidades de família, bem como certifica as relações homoafetivas, dentre 

outros.  

 

Os artigos 1.511, 1.565 e 1.567 do Código Civil em vigor disciplinam de forma 
clara a isonomia entre os cônjuges, reservando-lhes idêntica posição na 
sociedade conjugal. A isonomia dos cônjuges já tinha sido inserida no artigo 
226 § 5º da Constituição da República. (...) 
Ainda em relação aos 7lhos, sempre animada pela ideia da dignidade 
humana, a Constituição de 1988 em seu artigo 227 § 6º estabeleceu a 
completa isonomia entre os 7lhos havidos no casamento, fora do casamento 
e por adoção e vedando qualquer designação discriminatória à 7liação. Essa 
isonomia é replicada no artigo 1596 do atual Código Civil. 
A defesa dos interesses e direitos da criança e adolescente, com status 
constitucional, artigo 227 caput e § 7º da Constituição da República, repercute 
no tratamento e na disciplina dos interesses dos 7lhos menores novo Código 
Civil.24 

 

O referido Princípio, portanto, é “o ponto de partida de todo Direito de Família 

brasileiro”25. 

 

3.2 Princípio da pluralidade das entidades familiares 

O Princípio da pluralidade das entidades familiares, por sua vez, tem como 

objetivo o reconhecimento e defesa do maior número de espécies de família.  

A partir do momento que a sociedade evolui, novas formas de constituições 

familiares surgem, não sendo apenas o casamento responsável pela sua criação.  

Conforme afirma Maria Berenice Dias (2011) a sociedade passou por 

inúmeras mudanças, como religiosas, culturais, políticas, e a ideia de que a família 

apenas seria constituída mediante casamento, foi se dirimindo e se adaptando 

                                                           
24. LIMA, M. T. C. N. de S. O Princípio da Dignidade Humana como gênese das inovações no direito de 
família. p. 4. EMERJ, 2013 Disponível em: 
//www.emerj.tjrj.jus.br/serieaperfeicoamentodemagistrados/paginas/series/13/volumeII/10anoscodigoc
ivil_volII_66.pdf. Acesso em: 02. dez. 2020. 
25 TARTUCE, F. Novos princípios do direito de família brasileiro. IBDFAM,2007. Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/artigos/308/Novos+princ%C3%ADpios+do+Direito+de+Fam%C3%ADlia+Br
asileiro+%281%29. Acesso em: 25 nov. 2020 

https://www.ibdfam.org.br/artigos/308/Novos+princ%C3%ADpios+do+Direito+de+Fam%C3%ADlia+Brasileiro+%281%29
https://www.ibdfam.org.br/artigos/308/Novos+princ%C3%ADpios+do+Direito+de+Fam%C3%ADlia+Brasileiro+%281%29
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mudança da coletividade26 . 

Desse modo, a família que antes era constituída apenas pela união entre 

homens e mulheres mediante casamento, baseado num modelo patriarcal e 

hierarquizado, abre espaços para novos modelos de família, que têm como pano de 

fundo a afetividade de seus membros. 

 

O modelo familiar é dinâmico e moldável em conformidade com a estrutura e 
anseios da sociedade em que esta está alocada, quase sempre reproduzindo 
a moral e a ética do cidadão médio e dos fatores de coercibilidade da 
sociedade e de seus valores de modo a impingir aos indivíduos que se 
estruturem familiarmente de modo a satisfazer os anseios dos 
administradores do Estado e de seus pares, portanto devendo 
costumeiramente o indivíduo implementar a satisfação externa a sua, a da 
sociedade.27 

 

No entanto, como a evolução social, desde as últimas décadas do século 

passado vem se processando em um ritmo acelerado, o ordenamento não consegue 

abarcar e proteger todas as formas familiares que surgem, de modo que o Princípio 

da pluralidade das entidades familiares permite uma abertura para o acolhimento de 

todas as novas variedades que vierem a ocorrer: 

 

Devido à evolução ser constante nunca chegará um momento de pacificação, 
onde já constam no ordenamento todas as entidades, por isso esse princípio, 
para que esteja sempre aberta uma nova oportunidade de regulamentar uma 
nova entidade familiar trazendo, dessa forma, liberdade para novas criações 
de entidades de família, pois a família hoje é baseada no afeto não só em 
laços sanguíneos.28 

 

Nesse contexto, a CF/88 dispõe que a família é a base da sociedade, 

                                                           
26 DIAS, M. B. apud. PEREIRA, M. V. D. Princípio do Direito de Família: o reconhecimento da 
Pluralidade Familiar. Justiça de Saia, 2019. Disponível em: http://www.justicadesaia.com.br/principio- 
do-direito-de-familia-o-reconhecimento-da-pluralidade-familiar/. Acesso em: 28 nov. 2020 
27. CAMELO, G. A. As novas conformações familiares no Brasil da pós-modernidade.IBDFAM. 
Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/artigos/1164/As+novas+conforma%C3%A7%C3%B5es+familiares+no+Bra
sil+da+p%C3%B3s-modernidade. Acesso em: 28 nov. 2020. 
28. ALVES, J. R. Filiação socioafetiva e a multiparentalidade.2018. 44f. Trabalho de Conclusão de 
Curso (Graduação em Direito) – Faculdade Raízes, Anápolis. Disponível em: 
https://monografias.brasilescola.uol.com.br/direito/filiacao-sociafetiva-
multiparentalidade.htm#indice_7. Acesso em: 10 de nov. 2020. 

http://www.justicadesaia.com.br/principio-
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merecendo proteção do Estado, na sua forma plural29 . 

É a partir desse Princípio, portanto, que há a permissão para que novas 

entidades familiares sejam reconhecidas pelo ordenamento, respeitando, 

consequentemente, a dignidade da pessoa humana. 

3.3 Princípio da convivência familiar 

No Brasil, a defesa da criança e do adolescente nem sempre foi vista sob um 

prisma de proteção integral. A mudança desse paradigma inicia-se com a CF/88, no 

art. 227, a qual prevê que o direito de convivência familiar deve ser tutelado pela 

família, sociedade e pelo Estado de forma conjunta: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.30 

 

O art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ratifica esse 

entendimento, quando inclui também as esferas de responsabilidades que devem 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem todos os meios para o seu 

desenvolvimento físico, intelectual, profissional e os salvaguardando, também, de toda 

espécie de violência, preconceito, exploração, opressão, negligência e discriminação. 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária.31 

 

                                                           
29Art. 226: A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuito a celebração. 
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes 
30. BRASIL. [Constituição (1988) ]. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 20 nov. 
2020 
31 BRASIL. Lei nº 8.069/1990, Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 16 jul. 1990. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 10 nov. 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Assim, conforme definido na CF/88 e no ECA, cabem às três esferas do poder 

governamental disponibilizar os meios necessários para que a família proporcione a 

plena efetivação dos direitos de convivência familiar: 

 

Ou seja, cabe ao Poder Público, bem como a família, a comunidade e a 
sociedade em geral promover a proteção integral da criança e do 
adolescente, através do desenvolvimento de políticas públicas e estratégias 
de proteção dos direitos e garantias. Deve-se ainda dar prevalência a 
medidas que mantenham ou reintegrem a criança na sua família natural (pais 
e filhos) ou extensa (para além dos pais e filhos, à exemplo de parentes 
próximos), é o teor do princípio da prevalência da família (artigo 100, inciso 
X, ECA).32 

 

Ademais, destaca Lôbo: 

 

(...) é direito-dever de contato e convívio de cada pessoa com seu grupo 
familiar. É dever porque cada integrante do grupo familiar, ou cônjuge, ou 
companheiro, ou filho, ou parente está legalmente obrigado a cumpri-lo, além 
da família como um todo, ou ainda, a sociedade e o Estado. É dever de 
prestação de fazer ou de obrigação de fazer, configurando responsabilidade 
em sentido positivo.33 

 

Trata-se, portanto, do direito constitucional dos indivíduos conviverem 

juntamente com os integrantes de sua família, em uma relação afetiva e duradoura.   

Assim preceitua o ECA:  

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral.34 

 

Nessa toada, o ordenamento jurídico brasileiro impõe que os filhos devem ser 

tratados de forma igual, independente de sua origem35, ou seja, independe se foi 

havido dentro ou fora do casamento e independente da filiação, bem como institui a 

                                                           
32 BASTOS, I. B. de A.; CASTRO, M. L. Direito à convivência familiar. p.4. Publica Direito, [2013? ]  
Disponível em www.publicadireito.com.br/artigos. Acesso em: 28 nov. 2020. 
33 LÔBO apud. BASTOS, I. B. de A.; CASTRO, M. L. Direito à convivência familiar. Publica Direito, 
[2013? ]. Disponível em www.publicadireito.com.br/artigos. Acesso em: 28 nov. 2020. 
34 BRASIL. Lei no 8.069/1990, Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Brasília, DF, 16 jul. 1990. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 10 nov. 2020. 
35 Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação 

http://www.publicadireito.com.br/artigos
http://www.publicadireito.com.br/artigos
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guarda compartilhada como regra36, de modo que, ainda que divorciados, ambos os 

pais/mães devem conviver com sua prole.  

Dessa forma, a criança e o adolescente devem ser entendidos e respeitados 

como sujeitos de direitos.  

 

3.4 Princípio da paternidade responsável 

Também previsto na CF/8837, o princípio da paternidade responsável diz 

respeito ao cumprimento do poder familiar. 

 

Os pais, ao assumirem esse status, passam a ser titulares de diversas 
obrigações sendo verdadeiro afirmar que deles, de alguma forma, sempre se 
exigiu certo tipo de responsabilidade. Seu conteúdo, todavia, é que variou no 
histórico da construção da família brasileira. A proteção aos filhos, 
anteriormente mais formalista e restrita à aplicação de medidas de suspensão 
ou destituição do poder familiar (pátrio poder), cedeu espaço para outros 
valores. Atualmente, cabe aos pais, em essência, a formação e a 
emancipação da pessoa do filho. Assistir, educar e criar são as ações básicas 
que informam a sua responsabilidade, sendo ainda titulares do dever de 
inserir o menor no contexto da família e da sociedade.38 

 

Logo, é dever da sociedade, da família e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente situações não discriminatórias relativas ao estado de filiação.  

Ademais, destaca-se, a paternidade responsável significa que os pais têm 

responsabilidade pelos filhos até que seja necessário e justificável o 

acompanhamento da prole, não se encerrando as obrigações maternas/paternas com 

o advento da maior idade civil. 

Nesse sentido, reconhece o ECA: 

 

                                                           
36 Art. 1.584. A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: § 2ºQuando não houver acordo entre a 
mãe e o pai quanto à guarda do filho, encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder 
familiar, será aplicada a guarda compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que 
não deseja a guarda do menor.  
37 Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 7º Fundado nos princípios 
da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas 
38 SAMPAIO SOUZA, V. R. C. O princípio da paternidade responsável e seus efeitos jurídicos. IBDFAM, 
2017 Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/publicacoes/livros/detalhes/548/O%20princ%C3%ADpio% 
20da%20Paternidade%20Respons%C3%A1vel%20e%20seus%20efeitos%20jur%C 3%ADdicos 
Acesso em: 11 de nov. 2020. 

http://www.ibdfam.org.br/publicacoes/livros/detalhes/548/O%20princ%C3%ADpio%25
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Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 
indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus 
herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.39 

 

Trata-se, portanto, do direito da criança ou do adolescente de ter reconhecido 

o seu estado de filho, obrigando os pais a prover assistência moral, afetiva, intelectual 

e material aos filhos.  

 

De acordo com o advogado Rodrigo da Cunha Pereira, presidente nacional 
do Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM, o princípio da 
paternidade responsável interessa não apenas às relações interprivadas, 
mas também ao Estado, na medida em que a irresponsabilidade paterna, 
somada às questões econômicas, tem gerado milhares de crianças de rua e 
na rua.40 

 

Ademais, importante mencionar que a paternidade hoje é entendida como 

uma relação de filiação e afetividade, ligando a noção de afeto, consequentemente, a 

de responsabilidade.  

 

Como é notável que o direito de família está se adequando cada dia mais a 
uma sociedade moderna, onde as relações familiares vêm tomando conta do 
nosso ordenamento jurídico, visto que hoje torna-se possível a 
responsabilização civil do genitor pela falta de afeto dedicado ao filho, motivo 
esse que pode gerar a perda do poder familiar pelas obrigações 
descumpridas.41 

 

Nesse sentido, passou a ser aceito pela jurisprudência a indenização de dano 

moral por abandono afetivo. 

Por isso, o Princípio da paternidade responsável está intimamente ligado ao 

Princípio da dignidade da pessoa humana, pois garante o pleno desenvolvimento e a 

realização da criança e do adolescente.  

 

                                                           
39 BRASIL. Lei nº 8.069/1990, Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 16 jul. 1990. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 10 nov. 2020. 
40 CUNHA, Rodrigo. Paternidade responsável: mais de 5,5 milhões de crianças brasileiras não tem o 
nome do pai na certidão de nascimento. Rodrigo da Cunha.adv. Disponível em: 
https://www.rodrigodacunha.adv.br/paternidade-responsavel/. Acesso em: 02 dez. 2020.  
41 PEREIRA, T. A paternidade responsável e a indenização por abandono afetivo.Jus.com.br, 2016. 
Disponível em: https://jus.com.br/artigos/48664/a-paternidade-responsavel-e-a-indenizacao-por-
abandono-afetivo. Acesso em: 28 nov. 2020. 
 

https://www.rodrigodacunha.adv.br/paternidade-responsavel/
https://jus.com.br/artigos/48664/a-paternidade-responsavel-e-a-indenizacao-por-abandono-afetivo
https://jus.com.br/artigos/48664/a-paternidade-responsavel-e-a-indenizacao-por-abandono-afetivo
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3.5 Princípio da isonomia entre filhos 

O Princípio da isonomia entre os filhos, também contemplado na CF/88, impõe 

que não exista hierarquização entre os filhos, independente da origem da sua filiação. 

Por isso, determina que todos os filhos, sejam legítimos, naturais ou adotivos, 

exercerão de igual modo os direitos e deveres com relação à família.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação. 

 

Conforme afirma Maria Helena Diniz, a diferença entre as filiações é apenas 

a forma de acontecer, mas no mundo jurídico a diferenciação não influencia nos 

direitos da prole42. 

O referido Princípio buscou, dessa forma, implementar a ideia de isonomia. 

Isso porque o direito, antes da CF/88, era essencialmente conservador quanto à 

necessidade de preservação familiar. Dessa forma, prevalecia os interesses do 

casamento e dos filhos havidos desse, ante a visão sacralizada de família.  

Nessa toada, havia a punição para as pessoas que tinham filhos sem a 

contração do matrimônio, em relações adúlteras ou em relações incestuosas. Os 

filhos, por isso, eram classificados entre (i) legítimos, entendidos como gerados dentro 

do casamento, (ii) legitimados, sendo aqueles que, em determinadas situações 

poderiam ser reconhecidos pelo pai e pela mãe e, por fim, como (iii) ilegítimos, sendo 

os filhos que nasceram de pessoas não ligadas pelo casamento.  

Como consequência, por exemplo, os filhos ilegítimos não poderiam ter o 

nome de um dos genitores.  

 

                                                           
42 DINIZ, M. H. apud ARAUJO, F. A. Conceitos de família e seu histórico e as modalidades reconhecidas 
no Brasil. Jus.com.br, 2018. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/63800/familia. Acesso em: 28 
nov. 2020. 
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A situação para os filhos que não podiam ter o nome de um dos genitores nos 
respectivos registros de nascimento era por demais vexatória, constando a 
expressão “omitido na forma da lei” quando um dos genitores era casado com 
3ª pessoa.43 

 

Hoje, visando uma maior proteção à criança e ao adolescente, bem como 

baseado no Princípio da dignidade da pessoa humana, os filhos são tratados de forma 

igual. 

 

Hoje não mais existem discriminações entre os filhos e, ainda, nas ações de 
investigação de paternidade, aquele que se recusa a se submeter ao exame 
de D.N.A. faz com que se presuma a filiação que lhe é imputada, conforme 
Lei nº 12.004, de 2009, que introduziu o art. 2º-A e seu parágrafo único à Lei 
8.560/92, que passou a dispor: “Art. 2º-A. Na ação de investigação de 
paternidade, todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, 
serão hábeis para provar a verdade dos fatos. Parágrafo único. A recusa do 
réu em se submeter ao exame de código genético - DNA gerará a presunção 
da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório. ”44 

 

Nesse sentido, preleciona o CC/0245 e o ECA46: 

 

Art. 1.596 CC. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 
 
Art. 20 ECA: Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 

 

A igualdade entre filhos, então, protege o reconhecimento legal da prole 

proveniente do casamento, ou não, bem como da adoção ou da filiação socioafetiva, 

protegendo, consequentemente, dentre outros direitos, a autorização legal dos filhos 

de participar de uma vida em família, ser educado no seio desta, ser amparado 

financeiramente e emocionalmente e ter o direito da herança reconhecido.  

 

                                                           
43. LUCCHESE, M. Filhos – evolução até a plena igualdade jurídica. EMERJ, [2013? ] Disponível em: 

https://www.emerj.tjrj.jus.br/serieaperfeicoamentodemagistrados/paginas/series/13/volumeI/10anosdo
codigocivil_231.pdf. Acesso em: 28. nov. 2020. 
44 Ibidem 
45 BRASIL. Lei nº 10.406/2002. Institui o Código Civil. Brasília, DF. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 20 nov. 2020. 
46BRASIL. Lei nº 8.069/1990, Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 16 jul. 1990. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 10 nov. 2020. 
. 
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3.6 Princípio do melhor interesse da criança e do adolescente 

A criança e o adolescente no ambiente familar necessitam de que os 

responsáveis pelo núcleo da família sejam pessoas capacitadas para orientá-los, de 

maneira a garantir o seu desenvolvimento. Nessa feita, surge o Princípio do melhor 

interesse da criança e do adolescente. 

O supracito Princípio, também denominado Princípio do superior interesse da 

criança e do adolescente, surgiu com a Convenção Universal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente47, que teve como objetivo “incentivar os países membros a 

programarem o desenvolvimento pleno e harmônico da personalidade de suas 

crianças, favorecendo o seu crescimento em ambiente familiar”48. 

Ocorre que, difícil se faz conceituar o referido princípio, uma vez que existem 

complexidades comportamentais nas famílias. Dessa forma, é permitido que a norma 

seja adaptada em caso fático.  

 

O entendimento sobre seu conteúdo pode sofrer variações culturais, sociais 
e axiológicas. É por esta razão que a definição de mérito só pode ser feita no 
caso concreto, ou seja, naquela situação real, com determinados contornos 
predefinidos, o que é o melhor para o menor.49 

 

Por isso, o Princípio deve ser levado em consideração para ações públicas e 

privadas voltadas ao público infantil. De modo que, ante a vulnerabilidade das crianças 

e dos adolescentes, o interesse dos menores devem ser satisfeitos, garantindo a 

proteção plena dos seus direitos.  

 

                                                           
47 ONU. Assembleia Geral das Nações Unidas. Convenção Universal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 1989. Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da- 
crianca> Acesso em: 12 de nov. de 2020.  
48 . PERIPOLLI, S. C. O princípio do melhor interesse da criança como fundamento para o 
reconhecimento da paternidade socioafetiva. Âmbito Jurídico, 2014.Disponível em: 
https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-130/o-principio-do-melhor-interesse-da-crianca-como-
fundamento-para-o-reconhecimento-da-paternidade-socioafetiva/ Acesso em: 12 nov. 2020. 
49 PEREIRA, R. da C. Princípios Fundamentais Norteadores do Direito de Família. 3. ed. Belo 
Horizonte: Del Rey, 2016.320p. 
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A família, a sociedade e o Estado não podem falhar na formação humana das 
crianças, devendo propiciar meios para a formação de nossos futuros adultos. 
Nenhum interesse de caráter político-administrativo, especialmente os de 
índole discricionária, pode se sobrepor ao dever de tutela dos interesses 
infantis.50 

 

Nesse sentido, dispõe o ECA: 

 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários. 
Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das 
medidas:   
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças 
e adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, 
bem como na Constituição Federal;   
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e 
qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e 
prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são titulares51. 

 

Cabe mencionar o que afirma Peripolli52: 

 

Cabe destacar, que antes mesmo do Estatuto da Criança e Adolescente bem 
como do Código Civil, a proteção integral já estava expressa na Constituição 
Federal, mais precisamente no art. 227, o qual destaca ser dever da família, 
juntamente com a sociedade e o Estado, assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, todos os direitos inerentes a pessoa 
humana, observando a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. Dessa forma, a família torna-se, um instrumento para o 
desenvolvimento digno da personalidade de seus membros, especialmente 
no que se refere à educação dos filhos, titulares da proteção integral 
outorgada constitucionalmente. 

 

Portanto, através do Princípio do melhor interesse da criança e do 

adolescente, os operadores do direito devem aplicar as normas da forma que for mais 

favorável aos menores. 

 

                                                           
50 VALE, H. E. G. Princípio do Melhor interesse da criança.Jus.com.br, 2020 Disponível em: 
https://jus.com.br/artigos/81317/principio-do-melhor-interesse-da-crianca Acesso em: 02 dez. 2020. 
51 BRASIL. Lei nº 8.069/1990, Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 16 jul. 1990. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 10 nov. 2020. 
52 PERIPOLLI, S. C. O princípio do melhor interesse da criança como fundamento para o 
reconhecimento da paternidade socioafetiva. Âmbito Jurídico, 2014.Disponível em: 
https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-130/o-principio-do-melhor-interesse-da-crianca-como-
fundamento-para-o-reconhecimento-da-paternidade-socioafetiva/ Acesso em: 12 nov. 2020. 
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3.7 Princípio da afetividade 

Por fim, com relação ao Princípio da afetividade, importante mencionar que o 

mesmo não se encontra positivado na CF/88, sendo, por isso, considerado um 

princípio implícito. No entanto, trata-se de um dos mais importantes princípios, uma 

vez que o afeto tornou-se um importante valor jurídico no âmbito do Direito de Família.  

 

Dessa forma, apesar da falta de sua previsão expressa na legislação, 
percebe-se que a sensibilidade dos juristas é capaz de demonstrar que a 
afetividade é um princípio do nosso sistema. Como é cediço, os princípios 
jurídicos são concebidos como abstrações realizadas pelos intérpretes, a 
partir das normas, dos costumes, da doutrina, da jurisprudência e de aspectos 
políticos, econômicos e sociais.53 

 

Não só, afirma Lobo (2011): 

 

O fato de o Princípio da Afetividade ser tácito na Carta Magna brasileira não 
invalida ou deixa inexistente tal princípio, como pode ser observado por meio 
de outras interpretações da letra de lei constitucional, não paira dúvidas 
quanto a sua existência e aplicabilidade. Ainda, tendo como base outros 
diplomas legais, por meio do artigo 1593 do Código Civil brasileiro identifica-
se por extensão a existência do Princípio da Afetividade ao considera o 
parentesco para além da consanguinidade, ou seja, é admitida a formação da 
família com base em outras origens que não seja aquela entendida como 
tradicional.54 

 

Ademais, destaca-se que mesmo antes da CF/88, a doutrina já reconhecia a 

afetividade como aspecto relevante no Direito de Família.  

 

                                                           
53 TARTUCE, F. O princípio da afetividade no direito de família. Jusbrasil, [2018? ] Disponível em: 
https://flaviotartuce.jusbrasil.com.br/artigos/121822540/o-principio-da-afetividade-no-direito-de-familia 
Acesso em: 12 de nov. 2020. 
54 LÔBO apud HARIGAYA, H. H. Princípio da afetividade: as diversas aplicações da afetividade do 
núcleo familiar. Jus.com.br, 2019. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/74252/principio-da-
afetividade-as-diversas-aplicacoes-da-afetividade-no-nucleo-familiar. Acesso em: 28 nov. 2020. 

https://flaviotartuce.jusbrasil.com.br/artigos/121822540/o-principio-da-afetividade-no-direito-de-familia
https://jus.com.br/artigos/74252/principio-da-afetividade-as-diversas-aplicacoes-da-afetividade-no-nucleo-familiar
https://jus.com.br/artigos/74252/principio-da-afetividade-as-diversas-aplicacoes-da-afetividade-no-nucleo-familiar
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Antes mesmo da edição da Constituição de 1988, parte da doutrina brasileira 
sustentava a distinção das figuras de genitor e pai, destacando a culturalidade 
da relação paterno/materno filial, que seria marcada muito mais pela 
afetividade do que meramente pelo biologicismo. Retomou-se, com vigor, o 
conceito de posse de estado (caracterizado pela presença de nomen, 
tractatus, fama). Reconhecia a doutrina, com isso, a afetividade que se 
mostrava imanente aos relacionamentos familiares – e que assumia um papel 
cada vez mais relevante. A partir dessa percepção a afetividade se espraiou 
por todo o direito de família, com o reconhecimento de diversas situações 
precipuamente afetivas. As relações familiares passaram ser caracterizadas 
pelo vetor da afetividade, que encontrava amplo acolhimento na sociedade.55 

 

O Princípio da afetividade reconhece, por isso, o afeto como um valor 

importante nas composições familiares. Nesse sentido, com a crescente 

transformação das organizações familiares, notou-se que a ideia rígida e 

matrimonializada de família, cedeu espaço para núcleos que têm por base proveitos 

afetivos. A afetividade, então, entrou em pauta no Direito de Família, alçando condição 

de princípio geral.  

 

Essa nova realidade acabou por apresentar demandas imprevistas e cada 
vez mais complexas, para muitas das quais o direito de família não tinha 
previsão legislada. Tomem-se como exemplo as uniões estáveis (homo e 
heteroafetivas), os parentescos socioafetivos, os casos de 
multiparentalidade, inseminações artificiais (até mesmo post mortem), as 
famílias simultâneas, as famílias solidárias, as demandas poliafetivas, entre 
diversos outros casos no mínimo instigantes a um ordenamento que não os 
regula previamente. Como é a sociedade quem perfila na frente do Direito, 
coube a este se adaptar às alterações dela.56 

 

Há, dessa forma, uma transição familiar que abre espaço para a realização 

afetiva dos integrantes familiares, em respeito, inclusive, ao Princípio da dignidade da 

pessoa humana.  

Frisa-se, ademais, que, conforme mencionado no item 3.4 (Princípio da 

paternidade responsável), a filiação atualmente tem sido entendida a partir da 

afetividade, atrelando por isso o referido conceito à responsabilidade.  

Nesse sentido, alguns doutrinadores afirmam que a afetividade possui dois 

aspectos: (i) objetivo, retratado pela representação do afeto na sociedade, e (ii) 

subjetivo, indicando o sentimento em si, o elemento anímico. Isso porque, em 

determinadas situações, pode até não existir o sentimento, mas a conduta deve ser 

                                                           
55 STEFANO, R. Princípio da afetividade no direito de família. Revista da Unicorp, 2020. [S.l.].p. 3. 
Disponível em: https://unicorp.tjba.jus.br/. Acesso em: 02 dez. 2020. 
56 Ibidem  

 

https://unicorp.tjba.jus.br/
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imposta pelo Judiciário.  

 

A verificação dessa dimensão subjetiva certamente foge ao Direito e, 
portanto, será sempre presumida, o que permite dizer que constatada a 
presença da dimensão objetiva da afetividade, restará desde logo presumida 
a sua dimensão subjetiva. Em outras palavras, “nessas situações, é possível 
até presumir a presença do sentimento de afeto. Sendo ação, a conduta 
afetiva é um dever e pode ser imposta pelo Judiciário, presente ou não o 
sentimento.57 
 

 

É importante frisar que o afeto sempre existiu no seio das famílias tradicionais. 

No entanto, as relações eram muito mais rígidas e ligadas a ideias de perpetuação de 

espécies, interesses econômicos e indissolubilidade do casamento. 

 Com o movimento de se reconhecer o afeto como valor jurídico, se passou a 

entender que “apenas os elos matrimoniais, biológicos e registrais não davam conta 

das variadas situações que se apresentam”58 na realidade social. 

 

O princípio da afetividade reverbera em diversas searas jusfamiliares, 
inclusive nas definições de parentalidade. No Brasil, a doutrina e a 
jurisprudência foram as precursoras no reconhecimento da socioafetividade 
como suficiente vínculo parental31. Ao lado da vinculação biológica figura o 
liame socioafetivo, lastreado na força construtiva dos fatos sociais . A 
Constituição Federal traz relevantes diretrizes sobre a filiação, o que deve ser 
observado no acertamento dos casos concretos33. Por sua vez, o Código 
Civil de 2002 também traz uma regulação que acolhe a socioafetividade nas 
relações de parentalidade. A posse de estado de filiação é acolhida pelo 
direito brasileiro, estando prevista na parte final do art. 1.593 do Código 
Civil.59 

 

Portanto, o Princípio da afetividade é uma das bases do Direito de Família, 

tornando-se cerne da parentalidade socioafetiva e, consequentemente, do instituto da 

multiparentalidade. Diante disso, temos famílias constituídas por vínculos afetivos, o 

que será melhor discorrido no respectivo tópico. 

 

 

                                                           
57 PEREIRA, R. da C. Dicionário de Direito de Família e Sucessões. São Paulo. Saraiva. 2015.760p 
58CALDERÓN, R. L. Princípio da afetividade no direito de família. Genjuridico, 2017.Disponível em: < 
http://genjuridico.com.br/2017/10/26/principio-da-afetividade-no-direito-de-familia/> Acesso em: 25 
nov. 2020. 
59STEFANO, R. Princípio da afetividade no direito de família. Revista da Unicorp, 2020. [S.l.].p. 3. 
Disponível em: https://unicorp.tjba.jus.br/. Acesso em: 02 dez. 2020. 

http://genjuridico.com.br/2017/10/26/principio-da-afetividade-no-direito-de-familia/
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4. MODALIDADES DE FAMÍLIA NA ERA CONTEMPORÂNEA 

Até a promulgação da CF/88, a forma de composição das famílias era bem 

restrita, uma vez que, conforme afirma Myrna Gomes (2009), “a ordem jurídica 

entendia que família apenas poderia ser formada pela união exclusiva entre homem e 

mulher, mediante matrimônio, sendo a entidade hierarquizada e patriarcal”.60 

Além disso, a filiação se baseava na consanguinidade, ou seja, a relação 

biológica entre pais e filhos (as), e nos casos de adoção, apenas havia o 

reconhecimento jurídico dos filhos caso houvesse casamento legítimo entre os pais. 

Desse modo, não havia igualdade entre os descendentes que ocorriam fora do 

casamento. 

 

Com as inovações trazidas pela Constituição Federal de 1988, bem como o 
distanciamento do modelo patriarcal, novos valores foram sedimentados, 
permitindo-se assim a valorização das relações humanas, permeadas pelo 
valor do afeto. O que desencadeou na transição da estrutura nuclear de 
família para o pluralista, ou seja, sem que houvesse um único modelo taxativo 
a ser seguido.61 

 

Portanto, a CF/88 trouxe algumas inovações, dentre elas:  

 

I. Igualdade entre homens e mulheres62, baseados no princípio da 

isonomia, de modo que ambos passaram a deter o mesmo poder 

perante sua família, se falando, por isso, em poder familiar63. antes 

conhecido como pater poder, apenas concedido ao pai; 

                                                           
60 GOMES, M. M. R. N. As novas entidades familiares: o caminho trilhado para o novo conceito. 
2009.63f. Trabalho de conclusão de curso (Graduação em Direito) –Faculdade de Ensino Superior da 
Paraíba, João Pessoa/Paraíba. Disponível em: https://docplayer.com.br/14675665-As-novas-
entidades-familiares.html. Acesso em: 03 nov. 2020. 
61 BRASILEIRO, A.M. R. Multiparentalidade no contexto da família reconstituída e seus efeitos jurídicos. 
Revista online FADIVALE, Ano IX, n.13. Governador Valadares, 2016. Disponível em: 
http://www.fadivale.com.br/portal/revista-online/2016/Artigo_Aline_Brasileiro.pdf. Acesso em: 10 
out.2020. 
62 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I - homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta Constituição. 
63 Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 5º Os direitos e deveres 
referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. (...)§ 7º Fundado 
nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar 
é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas 
 

https://docplayer.com.br/14675665-As-novas-entidades-familiares.html
https://docplayer.com.br/14675665-As-novas-entidades-familiares.html
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II. reconhecimento da igualdade entre filhos, independente da sua 

origem64; 

III. admissão da família monoparental, positivada pelo art. 226, §4º65, 

dentre outros. 

 

A partir dessas inovações, o conceito de família vem se modificando nos 

últimos anos, resultando, por conseguinte, em novos arranjos familiares.  

Uma das alterações que influenciam nas novas formas de constituições 

familiares é a facilidade atual para as dissoluções dos vínculos matrimoniais, 

permitindo, consequentemente que se possa desvincular o conceito tradicional de 

família a partir do casamento. 

Pesquisa feita pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no 

ano de 2020, aponta que o número de divórcios no Brasil cresceu em 160% (cento e 

sessenta por cento) nos últimos dez anos66. Desse modo, pessoas que decidem viver 

sozinhas ou formar nova união, constituem variados tipos de família.  

Necessário frisar que no contexto da atualidade, a família moderna passou a 

ser compreendida a partir de um contexto afetivo e plural: 

 

O princípio da afetividade especializada, no âmbito familiar, os princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e da solidariedade 
(art. 3º, I), e entrelaça-se com os princípios da convivência familiar e da 
igualdade entre os cônjuges, companheiros e filhos, que ressaltam a natureza 
cultural e não exclusivamente biológica da família.67 

 

Torna-se visível, portanto, que a afetividade passou a ser um elemento 

fundamental para a configuração das novas famílias. Desse modo não existe mais 

uma definição única de entidade familiar.  

Assim sendo, baseado no afeto, se tem uma diversidade de composições 

                                                           
64 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (...) § 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 
65 Art. 226.A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 4º Entende-se, também, 
como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 
66 Pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística no ano de 2020. 
67 LÔBO, P. apud PEREIRA DE SOUZA, P. F. A relevância do princípio da afetividade nas relações 
familiares. PUCRS, 2013. Disponível em: https://www.pucrs.br/direito/. Acesso em 03 nov.2020  
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familiares, tais como: (i) famílias matrimoniais, (ii) união estável, (iii) reconhecimento 

da união entre casais do mesmo gênero, (iv) concubinato, (v) família monoparental, 

(vi) família mosaico ou reconstituída, dentre outros. Vejamos: 

A família matrimonial é tida como a primeira modalidade do instituto de família, 

constituída a partir do casamento civil pelos ditames da monogamia, no qual os 

cônjuges devem viver em plena comunhão de vida e em igualdade de direitos e 

deveres.  

O que caracteriza a família matrimonializada é a sua forma de constituição, 

que se dá a partir de atos formais e solenes permitindo o Estado, por conseguinte, 

intervir na realização do casamento.  

Importante mencionar que essa modalidade de família era a única permitida 

até a CF/88, bem como apenas poderia ocorrer entre um homem e uma mulher. 

 

Essa modalidade de família era a única existente até 1988, sendo 
conceituada como aquela proveniente do casamento, o qual os indivíduos 
ingressavam por vontade própria, sendo nulo o matrimônio realizado 
mediante coação. Nesse sentido, o Código Civil Brasileiro em seu artigo 1.514 
ilustra que: “o casamento se realiza no momento em que o homem e a mulher 
manifestam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal, e 
o juiz os declara casados”68. 

 

Portanto, a família matrimonial era um ato solene, celebrado entre pessoas de 

sexo diferente. Todavia, através da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 132 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277, o 

Supremo Tribunal Federal brasileiro entendeu que a união entre pessoas do mesmo 

sexo também compõem uma entidade familiar.  

 

                                                           
68ARAUJO, F. A. Conceitos de família e seu histórico e as modalidades reconhecidas no 
Brasil.Jus.com.br ,2018. Disponível em:  https://jus.com.br/artigos/63800/familia. Acesso em: 28 nov. 
2020.  
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TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO DA FAMÍLIA. 
RECONHECIMENTO DE QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO 
EMPRESTA AO SUBSTANTIVO “FAMÍLIA” NENHUM SIGNIFICADO 
ORTODOXO OU DA PRÓPRIA TÉCNICA JURÍDICA. A FAMÍLIA COMO 
CATEGORIA SÓCIO-CULTURAL E PRINCÍPIO ESPIRITUAL. DIREITO 
SUBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA. INTERPRETAÇÃO NÃO-
REDUCIONISTA. (ADPF 132 e ADI 4277).69 

 

Por conta de referida decisão, o Conselho Nacional de Justiça, em 14 de maio 

de 2013, prolatou a seguinte Resolução nº 17570. 

 

Art. 1º É vedada às autoridades competentes a recusa de habilitação, 
celebração de casamento civil ou de conversão de união estável em 
casamento entre pessoas de mesmo sexo. 
Art. 2º A recusa prevista no artigo 1º implicará a imediata comunicação ao 
respectivo juiz corregedor para as providências cabíveis. 

 

Desse modo, nenhum cartório poderá rejeitar a celebração de casamento ou 

a conversão de união estável em casamento entre casais homoafetivos.  

A união estável, outra modalidade de arranjo familiar, também conhecida por 

família convencional, é a união informal, pública, duradoura e contínua, com animus 

de constituir família71. Aqui, não existe a solenidade do casamento da família 

matrimonial. No entanto, as partes convivem como se casados fossem, sendo esta, 

uma situação de fato. 

A união estável já era a forma que os casais, constituídos antes da CF/88, 

adotavam de maneira informal, quando possuíam algum impedimento para casar.  

 

                                                           
69 Supremo Tribunal Federal STF – ADPF: 132 RJ, Relator Min. Ayres Britto, Data de Julgamento: 
05/05/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-198 DIVULG 13/10/2011 PUBLIC 14/10/2011 
EMENT VOL- 02607 -01 PP - 00001Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
132. Disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628633. 
Acesso em: 20 nov. 2020 
70 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça Resolução nº 175 de 14 de maio de 2013. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1754> Acesso em: 25 nov. 2020. 
71 Lei nº 10.406/2002, Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem 
e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de 
constituição de família.  

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628633
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1754
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A primeira norma que reconheceu a união estável no brasil foi o Decreto-Lei 
7.036/1944 a favor da companheira para receber uma indenização no caso 
de acidente de trabalho de que o seu companheiro foi vítima. Logo após a Lei 
6.015/1973 Lei dos Registros Públicos, em seu artigo 57 § 2º passou a aceitar 
de a companheira usar o sobrenome do seu companheiro. No ano de 1988 a 
Constituição Federal reconheceu a união estável como entidade familiar.72 
 

 

Portanto, com o advento da CF/88 se passou a reconhecer a união estável 

como uma entidade familiar, devendo ser, inclusive, facilitada a sua conversão em 

casamento73. 

Ademais, para que o ordenamento jurídico brasileiro reconheça a união 

estável, necessário se faz uma convivência pública, contínua e duradoura. No entanto, 

tais exigências permitem algumas flexibilizações: 

 

Muitos casais mantêm vida discreta e fechada, com poucos amigos e dentro 
de sua felicidade particular. No entanto, dentro de um mínimo de 
relacionamento público, deverão estar juntos, portanto, se presentes os 
outros requisitos, estará caracterizada a união estável. 
Da mesma forma, o elemento temporal: duradouro. Se, inicialmente, a 
legislação (lei 8.971/1994) previa o prazo de cinco anos como tempo mínimo 
de convivência para, também, caracterizar a união estável, posterior lei 
específica (9.278/1996) e o CC de 2002, sabiamente, aboliram o lapso 
temporal. Não há tempo mínimo para a sua configuração, mas é 
absolutamente necessário tempo razoável para sua caracterização, portanto, 
relacionamentos breves não autorizam a caracterização determinada na lei. 
Porém, o que é breve? Um ano? Dois anos? Enfim, outra indefinição para o 
juiz apurar diante das demais circunstâncias e provas, sempre caso a caso.74 

 

Outrossim, conforme acima citado, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

união entre casais do mesmo sexo, baseado, dentre outras coisas, no Princípio da 

dignidade da pessoa humana. Assim sendo, o conceito foi ampliado, sendo 

reconhecida a união estável homoafetiva. 

Já o concubinato, é entendido como a união entre casais que são impedidos 

de casar75, como também não podem constituir união estável, tratando-se de família 

                                                           
72 ARAUJO, F. A. Conceitos de família e seu histórico e as modalidades reconhecidas no 
Brasil.Jus.com.br ,2018. Disponível em:  https://jus.com.br/artigos/63800/familia. Acesso em: 28 nov. 
2020. 
73 Art. 226: A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 3º Para efeito da proteção 
do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo 
a lei facilitar sua conversão em casamento 
74 FRAGASA, R. C. R. União estável: quando efetivamente se caracteriza. Migalhas.uol 2020 
Disponível em: https://migalhas.uol.com.br/depeso/328659/uniao-estavel--quando-efetivamente-se-
caracteriza. Acesso em: 28 nov.2020 
75 Lei nº 10.406/2002, Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de 
casar, constituem concubinato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9278.htm
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simultânea, pois ocorre no ambiente adulterino.  

Dessa forma, doutrinadores afirmam que o concubinato não se trata de 

entidade familiar, mas de sociedade de fato. No entanto, surge nessa toada um 

segmento de doutrinárias feministas que defendem os direitos civis das concubinas, 

sob a justificativa de que historicamente o gênero que pratica o concubinato é o 

masculino e falar em família simultânea é falar em discriminação estrutural.  

Não só, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), 8º Câmara Cível, 

reconheceu a união estável no concubinato concomitante ao casamento, admitindo a 

partilha de bens que, eventualmente, tenham sido adquiridos durante a relação 

extraconjugal76. 

No entanto, em dezembro de 2020 o Supremo Tribunal Federal entendeu que 

é ilegítima a existência paralela de duas uniões estáveis ou casamento com uma união 

estável, negando provimento ao Recurso Extraordinário 1045273. 

A família monoparental, por sua vez, é aquela formada apenas por um dos 

pais e sua prole, e está prevista no art. 226 da Constituição Federal77, sendo entendida 

como entidade familiar composta por qualquer um dos pais e sua prole.  

Essa modalidade familiar pode se constituir por diversas formas: (i) adoção 

unilateral, (ii) viuvez, (iii) inseminação artificial, (iv) abandono paterno, de modo que 

apenas a mãe reconhece o (a) filho (a), (v) dissolução do casamento ou da união 

estável de casal com filhos, dentre outros. 

Para Maria Helena Diniz: 

 

A família monoparental ou unilinear desvincula-se da ideia de um casal 
relacionado com seus filhos, pois estes vivem apenas com um dos seus 
genitores, em razão de viuvez, separação judicial, divórcio, adoção unilateral, 
não reconhecimento de sua filiação pelo outro genitor, produção 
independente, etc.78 

 

                                                           
76IBDFAM.TJRS reconhece união estável de 50 anos em relação simultânea ao casamento. 
IBDFAM,2020. Porto Alegre, 19 nov. 2020 Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/noticias/7970/TJRS+reconhece+uni%C3%A3o+est%C3%A1vel+de+50+an
os+em+rela%C3%A7%C3%A3o+simult%C3%A2nea+ao+casamento> Acesso em: 25 nov. 2020 
77. Art. 226: A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 3º Para efeito da proteção 
do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo 
a lei facilitar sua conversão em casamento.  
78 DINIZ, M. H. apud ARAUJO, F. A. Conceitos de família e seu histórico e as modalidades reconhecidas 
no Brasil. Jus.com.br, 2018. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/63800/familia. Acesso em: 28 
nov. 2020 
 

https://www.ibdfam.org.br/noticias/7970/TJRS+reconhece+uni%C3%A3o+est%C3%A1vel+de+50+anos+em+rela%C3%A7%C3%A3o+simult%C3%A2nea+ao+casamento
https://www.ibdfam.org.br/noticias/7970/TJRS+reconhece+uni%C3%A3o+est%C3%A1vel+de+50+anos+em+rela%C3%A7%C3%A3o+simult%C3%A2nea+ao+casamento
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A família monoparental, pois, sempre existiu. Todavia, os genitores, na 

maioria das vezes, ficavam sozinhos por conta de uma viuvez. Atualmente, há a 

possibilidade da pessoa ficar sozinha por livre e espontânea vontade, sendo a referida 

instituição familiar reconhecida constitucionalmente.  

Por fim, com relação à família mosaico, tem-se uma família complexa, com 

várias pessoas que executam praticamente a mesma função, como, por exemplo, dois 

pais, duas mães, duas avós, e assim por diante. Assim sendo, não se fala em árvore 

genealógica, tendo em vista que a família mosaico, resulta de troncos distintos. Nessa 

circunstância, o que garante a parentalidade não é o laço sanguíneo, mas, sim, o laço 

afetivo.  

A multiplicidade de vínculos é, por isso, o que caracteriza a família mosaico, 

onde perdura a especificidade do modelo familiar decorrente da organização do 

núcleo reconstruído, no qual um, ou ambos, são egressos de casamento ou união 

anterior. 

Por se tratar de ponto focal do presente estudo, a família mosaico será melhor 

debatido no Capítulo 8. 
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5. FILIAÇÃO 

Como visto, o conceito de família mudou ao longo dos anos e com ele o 

conceito de filiação. No Código Civil de 1916 havia distinção entre filiação legítima e 

ilegítima, conforme a origem do filho: se era proveniente do casamento ou não.   

Nessa toada o filho ilegítimo sofria discriminação social, tendo em vista que 

poderia ter sido concebido de uma relação proveniente de adultério ou incesto. 

Destaca-se, a prole proveniente de relação adulterina era aquele concebido por uma 

pessoa casada que teve relações com outro (a) que não seu cônjuge. Já o filho 

decorrente de um incesto, era aquele advindo de uma relação entre pessoas 

impedidas por lei de se relacionarem sexualmente. Em ambos os casos não era 

conferido nenhum direito, pois a lei, sequer, os reconhecia. 

Com o advento da CF/88, foi reconhecida a igualdade entre os filhos 

independente de sua origem, passando a filiação a ser a relação de parentesco entre 

pais ou mães e todos seus/suas filhos (as). Assim sendo, passou-se a entender como 

filiação, o liame jurídico entre pai ou mãe e seus descendentes, ainda que estes não 

tenham sido concebidos em relação matrimonial.  

Destaca-se, ademais, que, ao longo dos anos, a doutrina e a jurisprudência 

passaram a entender a maternidade/paternidade como uma relação baseada no afeto 

existente entre as partes, através de uma convivência continuada e presente no 

âmbito social.  

Desse modo, com a evolução da sociedade e, consequentemente da família, 

o conceito de filiação modificou-se também no sentido de não apenas reconhecer o 

vínculo biológico e civil, mas também o vínculo afetivo com a externação da posse do 

estado de filho, tema este que será melhor desenvolvido no item 5.3 do presente 

capítulo. 

Assim afirma Maria Helena Diniz: 
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Filiação é o vínculo existente entre pais e filhos; vem a ser a relação de 
parentesco consanguíneo em linha reta de primeiro grau entre uma pessoa e 
aqueles que lhe deram a vida, podendo, ainda (CC, arts. 1.593 a 1.597 e 
1.618 e s.), ser uma relação socioafetiva entre pai adotivo e institucional e 
filho adotivo ou advindo de inseminação artificial heteróloga. Todas essas 
mudanças refletem-se na identificação dos vínculos de parentalidade, 
levando ao surgimento de novos conceitos e de uma nova linguagem que 
melhor trata a realidade atual: filiação social, filiação socioafetiva, estado de 
filho afetivo etc. Tal como aconteceu com a entidade familiar, a filiação 
começou a ser identificada pela presença do vínculo afetivo paterno-filial.79 

 

Portanto, baseado nos Princípios da isonomia entre filhos e da dignidade da 

pessoa humana, o ordenamento jurídico passou a reconhecer diferentes vínculos, tais 

quais: (i) biológicos, (ii) civis e (iii) socioafetivos. 

 

5.1 Filiação biológica 

Também conhecida como filiação natural, a filiação biológica tem como 

origem o fator da consanguinidade, estabelecendo a relação através dos laços de 

sangue.  

Conforme mencionado, o ordenamento jurídico brasileiro, bem como o Código 

Civil de 1916, primava pelas relações matrimoniais, entendendo o casamento como 

indissolúvel e priorizando os filhos oriundos desta relação. Dessa forma, a filiação 

biológica reconhecia os filhos advindos da relação conjugal matrimonial.  

Ocorre que, com o advento da CF/88, novas formas de filiação foram 

reconhecidas. Portanto, atualmente, não se pode mais falar em hierarquia entre as 

filiações. Assim sendo, a filiação biológica passa a ser apenas uma das formas 

filiação, sendo considerada consequência da natural procriação, independente de 

relação matrimonial.  

Nota-se, por isso, que a filiação biológica ocorre independente do sentimento 

entre os pais e filhos, diferentemente da filiação socioafetiva, bastando apenas o fator 

biológico. 

 

                                                           
79 BORGES, G.C. Os tipos de filiação no ordenamento jurídico brasileiro. Jus.com.br, 2017. Disponível 
em: https://jus.com.br/artigos/56161/os-tipos-de-filiacao-no-ordenamento-juridico-brasileiro. Acesso 
em: 28 nov. 2020. 
 
  

https://jus.com.br/artigos/56161/os-tipos-de-filiacao-no-ordenamento-juridico-brasileiro
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Os desenvolvimentos das biotecnologias possuem como missão não apenas 
proteger o homem enquanto indivíduo mas enquanto espécie e tendem a 
resguardar, também, a liberdade do indivíduo respeitadas as questões éticas. 
Entre estas a possibilidade de saber-se as origens do indivíduo. (...) A 
investigação de paternidade surge como meio de instituir os laços de filiação. 
Pelo sistema biológico filho aquele que detém os genes do pai, uma vez 
reconhecido a identidade biológica entre pai e filho.80 

 

Nesse sentido, importante mencionar que, para o reconhecimento da filiação 

biológica, bastam testes laboratoriais de DNA. Nessa toada, em razão da Lei 12.004 

de 200981, nas ações de investigação de paternidade, o pai que se recusa a fazer o 

teste, é presumido genitor. 

 

5.2 Filiação Civil 

A filiação civil, também conhecida como filiação registral, caracteriza-se com 

o “registro de nascimento, que constitui a parentalidade registral e tem presunção de 

veracidade”82. A referida filiação decorre da adoção ou da reprodução medicamente 

assistida.  

Entende-se por adoção o processo legal no qual se aceita, de forma 

espontânea, determinada pessoa como filho. Dessa forma, o (a) adotado (a), 

incorpora a família como prole, obtendo todos os efeitos jurídicos desse 

reconhecimento, como, por exemplo, direito a pensão alimentícia e reconhecimento 

como herdeiro.  

Com relação à reprodução medicamente assistida, considera-se “pai/mãe 

jurídicos aqueles que não forneceram o material genético, mas consentiram com a 

fecundação utilizando material do parceiro ou de terceiro doador”83. 

                                                           
80 GRUNWALD, A. B. Laços de família: critério identificadores da filiação. Âmbito Jurídico,2005. 
Disponível em: https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-21/lacos-de-familia-criterios-
identificadores-da-filiacao/ Acesso em: 02. dez. 2020 
81Lei nº 12.004/2009. Art. 1º Esta Lei estabelece a presunção de paternidade no caso de recusa do 
suposto pai em submeter-se ao exame de código genético - DNA. Art. 2º A Lei no 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992, passa a vigorar acrescida do seguinte art. “2o-A: Na ação de investigação de 
paternidade, todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, serão hábeis para provar a 
verdade dos fatos. Parágrafo único.  A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - 
DNA gerará a presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório.  
82MONTEIRO, M. Filiação biológica e socioafetiva.Jus.com.br, 2016.Disponível em: 
https://jus.com.br/artigos/49625/filiacao-biologica-e-socioafetiva Acesso em: 25 nov. 2020.  
83 CARVALHO, D. M. Filiação jurídica – biológica e sócio afetiva. IBDFAM, 2009. Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/artigos/512/Filia%C3%A7%C3%A3o+jur%C3%ADdica-
+Biol%C3%B3gica+e+socioafetiva+++++++. Acesso em: 25 nov.2020. 
 

https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-21/lacos-de-familia-criterios-identificadores-da-filiacao/
https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-21/lacos-de-familia-criterios-identificadores-da-filiacao/
https://jus.com.br/artigos/49625/filiacao-biologica-e-socioafetiva
https://www.ibdfam.org.br/artigos/512/Filia%C3%A7%C3%A3o+jur%C3%ADdica-+Biol%C3%B3gica+e+socioafetiva+++++++
https://www.ibdfam.org.br/artigos/512/Filia%C3%A7%C3%A3o+jur%C3%ADdica-+Biol%C3%B3gica+e+socioafetiva+++++++
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Portanto, conforme amplamente mencionado no presente estudo, a filiação 

deixou de ser apenas o reconhecimento do material genético. Nesse sentido, baseado 

no Princípio da paternidade responsável, bem como na dignidade da pessoa humana, 

o ordenamento passou a introduzir novas formas de família não apenas ligadas a 

origem genética, mas à relação afetiva.  

 

Relativizando as conquistas obtidas pela verdade genética (atualmente, 
plenamente garantidas através dos seguríssimos exames de DNA), as novas 
técnicas de reprodução revelam não só a fragilidades da verdade biológica, 
mas retomam a validade de novos princípios informadores da relação 
paterno-materno-filial, como é a verdade afetiva.84 
 

 

Assim, em que pese a adoção seja considerada filiação civil, o que de fato 

une os pais e filhos (as) é o laço afetivo: 

 

Podem ser vislumbrados vários motivos que levam ao ato da adoção, a 
ausência de prole, o amor que se desenvolve por determinada criança, o 
desejo de ter uma família maior, dentre outros, o que não pode passar em 
branco, um fato que é relevante para o assunto aqui abordado é o de que o 
afeto sempre permeou a grande maioria dos atos de adoção. É um ato afetivo 
que pode, e muito provavelmente muda a vida tanto do adotante como do 
adotado.85 

 

O mesmo ocorre com a reprodução assistida heteróloga: 

 

No tocante às técnicas de reprodução medicamente assistida, esse 
entendimento de paternidade e maternidade como algo decorrente das 
relações afetivas ganha relevância. Sabe-se que estes procedimentos podem 
ser realizados de forma heteróloga, ou seja, com a utilização de material 
genético de terceiros, portanto, num possível teste de DNA, a carga genética 
do indivíduo não será compatível com a do seu pai civil, pode até mesmo não 
ser compatível com a da própria mulher que o gerou, o que não pode ser 
utilizado como argumento para a desconstituição da paternidade nem de 
maternidade, pois estes institutos não se confundem com identidade 
genética.86 

 

Desse modo, o (a) filho (a) pela origem civil é aquele (a) que não tem origem 

                                                           
84 CANDIDO, N. C. Filiação na reprodução assistida heteróloga. Direito na Net, 2007. Disponível em: 
https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/3670/Filiacao-na-reproducao-assistida-heterologa. Acesso 
em: 29 nov. 2020. 
85 COSTA, J. S.; NUNES, L. S. Filiação e socioafetividade: uma análise da “adoção à brasileira” à luz 
do direito civil constitucional. Âmbito Jurídico,2019. Disponível em: 
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-civil/filiacao-e-socioafetividade-uma-analise-da-adocao-
a-brasileira-a-luz-do-direito-civil-constitucional/. Acesso em: 22 nov. 2020. 
86 Op.cit 

https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/3670/Filiacao-na-reproducao-assistida-heterologa
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-civil/filiacao-e-socioafetividade-uma-analise-da-adocao-a-brasileira-a-luz-do-direito-civil-constitucional/
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-civil/filiacao-e-socioafetividade-uma-analise-da-adocao-a-brasileira-a-luz-do-direito-civil-constitucional/
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genética, mas existe uma relação baseada no afeto e na convivência entre as partes 

que se enxergam como pai/mãe e filho (a). 

 

5.3 Filiação socioafetiva 

Conforme outrora mencionado, a afetividade alçou contorno de princípio geral 

no Direito de Família, fazendo surgir a chamada filiação socioafetiva. 

Afeto é uma gama de sentimentos que permite a produção de um elo entre as 

pessoas, sendo o mantenedor da relação estabelecida. O parentesco socioafetivo, 

portanto, a partir de uma relação “lastreada na afetividade estabelecida entre as 

partes, que se veem mutuamente numa condição de pai e filho, em decorrência da 

constituição do que se convencionou denominar de posse de estado de filho”.87 

Nesse sentido, entende o Conselho de Justiça Federal (CJF) nos seguintes 

Enunciados:  

 

Enunciado 256 do CJF: A posse do estado de filho (parentalidade 
socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil. 
 
Enunciado 519 do CJF: O reconhecimento judicial do vínculo de parentesco 
em virtude de socioafetividade deve ocorrer a partir da relação entre pai (s) e 
filho (s), com base na posse do estado de filho, para que produza efeitos 
pessoais e patrimoniais. 

 

Conforme afirma Orlando Gomes88, estado de posse de filho se entende por 

“ter de fato título correspondente, desfrutar vantagens a ele ligadas e suportar seus 

encargos”. Portanto, continua, é um “conjunto de circunstâncias capazes de 

exteriorizar a condição de filho legítimo do casal que o cria e educa”.  

Ademais, afirma Leandro Cunha89, “a posse do estado de filho que formenta 

o parentesco socioafetivo precisa, necessariamente, residir em uma vontade livre e 

pura de estabelecimento da vinculação parental para que possa prosperar”.  

Conforme afirma Gouveia (2010):  

                                                           
87 CUNHA, L. R. Comentário ao REsp 1.330.404 - 3.ª Turma STJ. Revista dos Tribunais, São Paulo, 
v. 955, maio 2015 Disponível em: 
https://www.academia.edu/38551952/Coment%C3%A1rio_ao_REsp_1_330_404_3_a_Turma_STJ. 
Acesso em: 02 dez. 2020. 
88 NERI, R. V. Da posse do estado de filho: fundamento para a filiação socioafetiva Apud. Conteúdo 
Jurídico, 2014.Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/39629/da-posse-
do-estado-de-filho-fundamento-para-a-filiacao-socioafetiva> Acesso em: 25 nov. 2020. 
89 Ibidem p.113 

https://www.academia.edu/38551952/Coment%C3%A1rio_ao_REsp_1_330_404_3_a_Turma_STJ
http://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/39629/da-posse-do-estado-de-filho-fundamento-para-a-filiacao-socioafetiva
http://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/39629/da-posse-do-estado-de-filho-fundamento-para-a-filiacao-socioafetiva
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O afeto sempre esteve presente no âmbito familiar, embora, em muitos 
momentos históricos, teve diminuída ou quase nula a sua presença ante os 
valores da sociedade, mas ainda assim, mesmo que desapercebido, estava 
lá, enquanto mantenedor do grupo. É este laço que dá as bases da estrutura 
familiar, que, por sua vez, proporciona o desenvolvimento e a formação da 
personalidade dos indivíduos que integram o grupo.90 

 

Eduardo Cambi (2003)91 ensina que, com relação às questões das famílias, o 

exame de DNA não é suficiente, já que para interpretar o Direito de Família se faz 

necessário a compreensão da pessoa humana, a fim de que o amor e o afeto possam 

ser considerados como os fundamentos mais importantes para a realização do homem 

em sua vida em sociedade.  

Gouveia,por sua vez, identifica um elemento afetivo na constatação feita pela 

engenharia genética sobre a filiação biológica, com o desenvolvimento das técnicas 

de inseminação artificial heteróloga. Segundo ela, se “de um lado a ciência permite a 

certeza sobre os laços de sangue, ela admite sob outro aspecto, que os laços sejam 

postos à margem diante de uma realidade afetiva (...)”92. 

Nesse sentido, continua a autora93: 

 

Sendo outro exemplo clássico de filiação fundada no afeto e na vontade de 
assumir o papel de pai o instituto da adoção, presente, há muito, em nosso 
ordenamento.  
A adoção constitui espaço em que a verdade socioafetiva da filiação se 
manifesta com ênfase inegável. Mais do que os laços de sangue, o que une 
o adotante e o adotado são os laços de afeto, que se constroem no espaço 
de convivência familiar. 
 

 

Por isso, é possível perceber que a relação entre pais e filhos vai muito além 

de registros em documentos, pois na prática o aspecto afetivo, baseado na 

reciprocidade de sentimentos, também gerará filiação com os mesmos direitos e 

deveres da filiação biológica.  

Assim sendo, ao se reconhecer essas formas de paternidades, todos os 

                                                           
90 GOUVEIA, D. C. A autoridade parental nas famílias reconstituídas.2010. 218p. Dissertação - 
Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010 Disponível em: 
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-
105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf. Acesso em 03 nov.2020. 
91 CAMBI, E. O paradoxo da verdade biológica e sócio afetiva na ação negatória de paternidade, surgido 
com o exame do DNA, nas hipóteses de "adoção à brasileira". Revista de Direito Privado, n. 13, p. 
87-88, São Paulo, jan. /mar. 2003 
92 Op. Cit.  
93Ibidem. p. 113 

https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf


53  

efeitos pessoais e patrimoniais, que são inerentes ao papel, serão produzidos. Assim, 

corroborando com o exposto, Maria Berenice Dias94 acrescenta que: 

 

O vínculo de filiação socioafetiva, que se legitima no interesse do filho, gera 
o parentesco socioafetivo para todos os fins de direito, nos limites da lei civil. 
Se menor, com fundamento no princípio do melhor interesse da criança e do 
adolescente; se maior, por força do princípio da dignidade da pessoa 
humana, que não se admite um parentesco restrito ou de ‘segunda classe’. 

 

Constitui-se, dessa forma, uma nova forma de filiação baseada, dessa feita, 

no afeto.  

Importante mencionar, ademais, que a filiação socioafetiva gera efeitos 

jurídicos na vida da criança, tanto pessoais quanto patrimoniais, conforme Enunciado 

06 do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM)95, o qual afirma que “do 

reconhecimento jurídico da filiação socioafetiva decorrem todos os direitos e deveres 

inerentes à autoridade parental”. 

Desta forma, como afirma Emanuele Chadai Boyanowski e Camila Hacker96, 

ao se reconhecer a presença da filiação, independentemente de sua forma, o filho se 

insere no poder familiar dos pais exercido de forma igualitária, cujo instituto tem como 

objetivo proteger a criança e o adolescente.  

Portanto, pais e mães socioafetivos serão credores e devedores de alimentos 

com relação aos seus filhos, serão passíveis de ação de alienação parental, 

regulamentação de visita e questões relacionadas ao direito sucessório, dentre outros.  

 

 

 

 

 

 

                                                           
94 DIAS, M. B. Sociedade de afeto. Maria Berenice Dias, 2004. Disponível em: 
http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf. Acesso em: 29 
out.2020. 
95 IBDFAM - Instituto Brasileiro de Direito de Família. IBDFAM. Enunciado 6: Do reconhecimento 
jurídico da filiação socioafetiva decorrem todos os direitos e deveres inerentes à autoridade parental. 
Disponível em:  https://www.ibdfam.org.br/conheca-o-ibdfam/enunciados-ibdfam. Acesso em: 03 de 
nov. 2020. 
96 BOYANOWSKI, E. C.; HACKER, C. Multiparentalidade e exercício do poder familiar: desafios e 
implicações ao direito de família em transformação. Academia de Direito, v.2, p. 187-210, mar. 2020.  

http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf
https://www.ibdfam.org.br/conheca-o-ibdfam/enunciados-ibdfam
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6. MULTIPARENTALIDADE 

Para, finalmente, se adentrar o mundo das famílias mosaico/reconstituídas e, 

consequentemente, o elemento focal do presente estudo, madrastas, necessário 

entender alguns conceito como: multiparentalidade e poder familiar.  

A multiparentalidade é o reconhecimento da coexistência dos vínculos 

biológicos e civis em conjunto com o socioafetivo, baseados nos Princípios da 

dignidade da pessoa humana, do pluralismo das entidades familiares, afetividade e 

melhor interesse da criança e o adolescente.  

O supracitado instituto ocorre como forma de reconhecer no mundo do direito 

o que acontece no mundo dos fatos. Isso ocorre devido às novas estruturas familiares, 

que modificaram ao longo do tempo, nas quais surgem figuras que exercem o papel 

da mãe/pai como se estes fossem. 

Note-se, por isso, que a multiparentalidade é o reconhecimento de que o amor 

deve ser multiplicado, baseado no melhor interesse da criança, que passará a ter mais 

de um pai ou de uma mãe (ou ambos), sem que para isso seja necessário o 

rompimento do vínculo com os genitores. 

Sobre o tema, existe um julgado, do Supremo Tribunal Federal, cuja 

repercussão geral restou reconhecida, de lavra do Ministro Luiz Fux, em que se admite 

inexistir prevalência entre as formas de vínculos parentais, entendendo a coexistência 

de ambas formas de paternidade:  

 

A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede 
o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem 
biológica, com os efeitos jurídicos próprios. (Repercurssão Geral 622 – 
Prevalência da paternidade socioafetiva em detrimento da paternidade 
biológica. RE 898060. STF).97 

 

Nesse sentido entende Maria Berenice Dias98: 

 

                                                           
97 Supremo Tribunal Federal. STF. Repercussão Geral n• 622. Ministro Relator Luiz Fux. RE. 898060. 
29/05/2019. Prevalência da paternidade socioafetiva em detrimento da paternidade biológica 
98DIAS, M. B. Sociedade de afeto. Maria Berenice Dias, 2004. Disponível em: 
http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf. Acesso em: 29 
out.2020. 

http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf
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[...] Assim, não mais se pode dizer que alguém só pode ter um pai e uma 
mãe. É possível que pessoas tenham vários pais. Identificada a pluralidade 
ou multiparentalidade, é necessário reconhecer a existência de múltiplos 
vínculos de filiação. Todos os pais devem assumir os encargos decorrentes 
do poder familiar, sendo que o filho desfruta de direitos com relação a todos. 
Não só no âmbito do direito das famílias, mas também em sede sucessória. 
[...]. Tanto é este o caminho que já há a possibilidade da inclusão do 
sobrenome do padrasto no registro do enteado. 

 

Nesse cenário, reforçando a multiparentalidade, surge a Lei nº 11.924/200999, 

apresentada pelo então Deputado Federal Clodovil Hernandes, autorizando o(a) 

enteado(a) e adotar o nome da família da madrasta ou do padrasto, devendo, para 

tanto, requerer ao juiz competente que seja averbado no registro de nascimento o 

nome a ser inserido, sem o prejuízo dos apelidos da família já existentes. 

Dessa forma, o acréscimo do sobrenome da madrasta ou padrasto “não 

implica em paternidade ou maternidade, não havendo, portanto, consequências de 

ordem pessoal e patrimonial”.100 

Ressalta-se que a supracitada Lei apenas permite a adoção do sobrenome da 

madrasta ou padrasto pelo(a) enteado (a) nos casos consensuais, ou seja, o pedido 

deve ser bilateral, com a concordância de ambas as partes, assim como com a 

anuência dos pais biológicos ou civis, caso trata-se de criança ou adolescente menor 

de 18 (dezoito) anos. Ademais, o pedido de inclusão do sobrenome deve ser 

justificado pelo que a lei chama de “motivo ponderado”, com a prova do vínculo de 

afinidade e boa convivência.  

O principal argumento justificante da supracitada Lei é a constatação fática de 

que muitas vezes o relacionamento do enteada ou enteado com a sua madrasta ou 

padrasto é mais próximo do que a relação com a mãe ou pai biológico ou civil. 

Portanto, a pretensão, mais uma vez, é tutelar as relações familiares baseadas no 

afeto. 

Destarte, o simples acréscimo do sobrenome da madrasta ou padrasto não 

traz mudanças na ordem genealógica familiar, pois a referida Lei não teve a intenção 

de suprimir o patronímico biológico, mas permitir a coexistência do nome biológico e 

                                                           
99 Art. 2º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2o e 7o deste artigo, 
poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o nome de família 
de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa concordância destes, sem prejuízo de 
seus apelidos de família 
100 SILVA, R. B. T. O sobrenome do enteado. ARPENSP,2018. Disponível em: 
<http://www.arpensp.org.br/?pG=X19leGliZV9ub3RpY2lhcw==&in=NzQ2MDA=> Acesso em: 25 de 
nov. 2020 
 

http://www.arpensp.org.br/?pG=X19leGliZV9ub3RpY2lhcw==&in=NzQ2MDA=
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socioafetivo.  

Nesse diapasão, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou o Provimento 

nº 63 que almejava “instituir modelos únicos de certidão de nascimento, de casamento 

e de óbito, a serem adotadas pelos ofícios de registro civil”101 

O supracitado Provimento foi posteriormente alterado pelo Provimento nº 83 

de 14 de agosto de 2019102, que modificou a seção “Da Paternidade Socioafetiva”, 

implementando que: 

 
i) apenas pessoas acima de 12 anos de idade poderão se valer do 

registro da filiação socioafetiva pela via extrajudicial (para menores 
desta idade resta apenas a via judicial) 

ii) o vínculo socioafetivo deverá ser estável e estar exteriorizado 
socialmente; ou seja, o novo texto deixa claro que esta relação deve 
ser duradoura e pública ;  

iii) o registrador atestará a existência da afetividade de forma objetiva, 
por todos os meios em direito permitidos, inclusive pelo intermédio de 
documentos e outros elementos concretos que a possam demonstrar 

iv) haverá a participação prévia do Ministério Público, diretamente na 
serventia extrajudicial; sendo que somente serão realizados registros 
que tiverem parecer favorável do MP (os casos com parecer contrário 
deverão se socorrer da via judicial) 

v) Somente é possível a inclusão de um ascendente socioafetivo pela 
via extrajudicial (seja do lado paterno ou materno); eventual 
pretensão de inclusão de um segundo ascendente socioafetivo só 
poderá ser apresentada na via judicial.103 

 

Outro ponto importante é que os supracitados documentos não mais apenas 

levam o termo “genitores” e sim, “filiação”. Isso reforça a presença cada vez mais 

recorrente da multiparentalidade, uma vez que a criança pode ter mais de um pai ou 

mais de uma mãe ou, ainda, mais de ambos.  

Inserido na família mosaico, a multiparentalidade é, portanto, um fato jurídico 

contemporâneo em que tanto o pai/mãe biológico quanto o padrasto/madrasta (que 

se tornaram socioafetivos), exercem a autoridade parental, existindo assim os papéis 

de pai/mãe de maneira complementar.

                                                           
101BRASIL. Corregedoria Nacional de Justiça. Provimento nº 63 de 14 de novembro de 2019. 
Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2525> Acesso em: 23 nov. 2020. 
102 BRASIL. Corregedoria Nacional de Justiça. Provimento nº 83 de 14 de agosto de 2019 do Conselho 
Nacional de Justiça. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/files/provimento/provimento_83_14082019_15082019095759.pdf Acesso em: 23 
nov.2002 
103 CALDERÓN, R.L. Primeiras impressões sobre o Provimento 83 do CNJ.IBDFAM,2019. Disponível 
em: 
<https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/FINAL%20Coment%C3%A1rios%20Provimento%2083-
2019%20CNJ%20(revisado%2021%20agosto)%20-%20calderon%20-%20FINAL%20-
%20com%20refer%C3%AAncias.pdf> Acesso em: 23 nov.2020.  
 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2525
https://atos.cnj.jus.br/files/provimento/provimento_83_14082019_15082019095759.pdf
https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/FINAL%20Coment%C3%A1rios%20Provimento%2083-2019%20CNJ%20(revisado%2021%20agosto)%20-%20calderon%20-%20FINAL%20-%20com%20refer%C3%AAncias.pdf
https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/FINAL%20Coment%C3%A1rios%20Provimento%2083-2019%20CNJ%20(revisado%2021%20agosto)%20-%20calderon%20-%20FINAL%20-%20com%20refer%C3%AAncias.pdf
https://ibdfam.org.br/assets/img/upload/files/FINAL%20Coment%C3%A1rios%20Provimento%2083-2019%20CNJ%20(revisado%2021%20agosto)%20-%20calderon%20-%20FINAL%20-%20com%20refer%C3%AAncias.pdf
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7. PODER FAMILIAR 

O chamado poder parental que, como afirma Silvio Rodrigues104, constitui 

uma responsabilidade comum dos genitores de prestar aos filhos, o necessário ao 

seus sustento, proporcionando-lhes, alimentação, vestuário, educação, moradia, 

lazer, assistência etc. Dessa forma, a família se torna o instrumento mais importante 

para o desenvolvimento da criança, de modo que ela poderá crescer com seus 

interesses protegidos. 

Necessário salientar que o termo “poder familiar” foi implementado pelo 

CC/02105, substituindo o denominado “pátrio poder”, que era exercido exclusivamente 

pelo pai. O poder familiar, portanto, é exercido por ambos genitores, de forma a 

atender sempre ao melhor interesse do menor.  

Nesse sentido, o artigo 1.634 do CC/02106 dispõe que em relação à pessoa 

dos filhos menores, compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação 

conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em: 

 

Art. 1.634.  Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação 
conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos 
filhos:  
I - dirigir-lhes a criação e a educação; 
II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584; III 
- conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;   
IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior;   
V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência 
permanente para outro Município;   
VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos 
pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;  
VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, 
nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem 
partes, suprindo-lhes o consentimento;   
VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;   
IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua 
idade e condição.  

 

No que concerne ao extenso rol de direitos e deveres atribuídos aos pais, 

                                                           
104 RODRIGUES, S. Poder familiar: mudança de conceito. Âmbito jurídico, 2010 Disponível em: 
https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-83/poder-familiar-mudanca-de-conceito/ Acesso em: 29 
out. 2020. 
105 Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores. 
106BRASIL. Lei nº 10.406/2002. Institui o Código Civil. Brasília, DF. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 20 nov. 2020. 
 

https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-83/poder-familiar-mudanca-de-conceito/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
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Maria Berenice Dias (2013)107 alega não constar o que talvez fosse o mais importante 

deles, qual seja, o dever de lhes dar amor, afeto e carinho, posto que os deveres 

constitucionais de assistir, criar e educar os filhos menores não se limitam às 

obrigações de natureza patrimonial.  

Com relação aos sujeitos da relação jurídica estabelecida pelo poder familiar:  

 

São titulares do poder familiar os genitores, em plena, total e equânime 
igualdade de direitos, interesses, deveres e exercícios, haja vista que, 
eventuais divergências insuperáveis entre eles poderá ser solucionada pelo 
Poder Judiciário (art. 1.631, caput, e seu parágrafo único; art. 1.634, caput, – 
artigo com nova redação [Lei Federal n. 13.058/2014] – ambos do CC/2002; 
art. 21, ECA), uma vez que não mais prevalecerá a vontade de quaisquer 
deles. Sua titularidade será exclusiva de um só dos pais quando o outro 
falecer ou dele for destituído, ou, em caso de não reconhecimento da filiação 
(art. 1.633, CC/2002). No polo passivo dessa relação jurídica figuram os filhos 
menores.108 

 

Ademais, conforme o CC/02, o poder familiar se extingue com (i) a morte dos 

pais ou do filho, (ii) emancipação do filho, (iii) maioridade, (iv) adoção e (v) decisão 

judicial.109 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
107 DIAS, M. B. Sociedade de afeto. Maria Berenice Dias, 2004. Disponível em: 
http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf. Acesso em: 29 
out.2020 
108 RODRIGUES, O. P. Poder familiar na atualidade brasileira. IBDFAM, 2015 Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/artigos/1024/Poder+familiar+na+atualidade+brasileira> Acesso em: 02 de 
dez. 2020. 
109 Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: I - pela morte dos pais ou do filho; II - pela emancipação, 
nos termos do art. 5º, parágrafo único; III - pela maioridade; IV - pela adoção; V - por decisão judicial, 
na forma do artigo 1.638. 

http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf
https://www.ibdfam.org.br/artigos/1024/Poder+familiar+na+atualidade+brasileira
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8. MADRASTA E FAMÍLIA MOSAICO 

O termo “mosaico” significa a união de vários fragmentos que têm o propósito 

de unir algum tipo de plano110. Já “reconstituir” significa “construir de novo”111. No 

direito de família, os referidos termos servem para designar aquelas famílias formadas 

pela pluralidade de relações parentais. Em resumo, esta família é formada por dois 

(duas) sujeitos (as) e os (as) filhos (as) trazidos de suas antigas relações, podendo 

existir, ou não, filhos (as) em comum.  

Esmiuçando o conceito, Maria Berenice Dias assevera que: 

 

A especificidade decorre da peculiar organização do núcleo, reconstruído por 
casais onde um ou ambos são egressos de casamentos ou uniões anteriores. 
Eles trazem para a nova família seus filhos e, muitas vezes, têm filhos em 
comum. É a clássica expressão: os meus, os teus, os nossos... (DIAS, Maria 
Berenice. Manual de Direito das Famílias. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
4ª ed., 2007, p. 47.112 

 

Dessa forma, as famílias reconstituídas são compostas por pessoas após 

cessarem as relações antigas, no qual, um ou ambos integrantes possuem filhos.  

Portanto, a família mosaico é caracterizada por ser uma família extensa “com 

novos laços de parentesco e uma variedade de pessoas exercendo praticamente a 

mesma função, como por exemplo, duas mães, dois pais”113 etc. 

8.1 Efeitos jurídicos (ou ausência destes) entre os membros da família mosaico 

Um dos grandes problemas encontrados na família mosaico é exatamente a 

escassez de leis com relação ao papel que deve ser desempenhado pelos novos 

integrantes.  

Em regra, as funções das pessoas inseridas nas famílias reconstituídas são 

determinadas a partir da convivência. Portanto, ante a pouca regulamentação, a 

                                                           
110 GODINHO, C. de M. C. Família Mosaico. Jurídico Certo, 2018. Disponível em: 
https://juridicocerto.com/p/cleusa-magalhaes/artigos/familia-mosaico-4464. Acesso em: 23 nov. 2020. 
111 RECONSTRUIR. In: DICIO, Dicionário Online de Português. Porto: 7Graus, 2020 Disponível em: 
https://www.dicio.com.br/madrasta/. Acesso em: 23 nov. 2020 
112 DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias. São Paulo: Revista dos Tribunais, 4ª ed., 
2007, p. 47. 
113 VALADARES, M. G. M. Os meus, os seus e os nossos: as famílias mosaico e seus efeitos jurídicos. 
IBDFAM, 2010 Disponível em: 
https://www.ibdfam.org.br/artigos/597/Os+meus%2C+os+seus+e+os+nossos%3A+As+fam%C3%ADli
as+mosaico+e+seus+efeitos+jur%C3%ADdicos. Acesso em: 25 de nov. 2020. 
 

https://www.ibdfam.org.br/artigos/597/Os+meus%2C+os+seus+e+os+nossos%3A+As+fam%C3%ADlias+mosaico+e+seus+efeitos+jur%C3%ADdicos
https://www.ibdfam.org.br/artigos/597/Os+meus%2C+os+seus+e+os+nossos%3A+As+fam%C3%ADlias+mosaico+e+seus+efeitos+jur%C3%ADdicos
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grande questão que resta é qual a produção de efeitos jurídicos entre seus membros.  

Como afirma Gouveia (2010)114 na sua dissertação:  

 

Basta levantar alguns dados estatísticos para perceber-se que, cada vez 
menos, uma criança permanece até a idade adulta junto a ambos os pais 
biológicos e, em contrapartida, cada vez mais esta criança se criará com um 
dos pais e um seu novo cônjuge ou companheiro. Não seria exagero dizer 
que, nos próximos anos, a família dirigida por um só dos progenitores e a 
família reconstituída serão as famílias padrão em muitos lugares do mundo.  
(...) Até o início do século XX as famílias reconstituídas resultavam 
primariamente do novo casamento seguido à morte de um dos cônjuges, 
enquanto contemporaneamente elas nascem do novo casamento seguido ao 
divórcio, resultando em novos filhos e novas relações.  

 

Assim sendo, é possível afirmar que a ausência do vínculo consanguíneo 

entre os membros da família mosaico implica na inexistência de direitos e deveres 

entre seus integrantes?  

Isso tudo porque, em que pese seja crescente o surgimento de famílias 

reconstituída na sociedade brasileira, a lei do País parece esquecer do referido arranjo 

familiar, disponibilizando poucas leis para referendar tal instituto, a exemplo da outrora 

mencionada 11.924/2009 (Lei Clodovil,), bem como as resoluções sob nº 63 e 83 do 

CNJ, também já mencionadas anteriormente.  

Nessa toada, importante destacar que a jurisprudência brasileira tornou-se o 

grande esteio das famílias reconstituídas oferecendo decisões importantes que 

sustentam a multiparentalidade nos dias atuais. Assim sendo, em que pese a escassa 

produção de normas, os juízes brasileiros parecem debater sobre a temática cada vez 

mais. 

8.2 Preconceito no termo “madrasta” e a perspectiva de gênero  

Importante se ter um olhar mais atento aos conceitos sobre a figura feminina, 

uma vez que a essência da referida formulação trará intrinsecamente uma carga 

ideológica e uma herança cultural, alimentando, consequentemente, estereótipos.  

 As definições apresentadas pela sociedade revelam valores culturais de 

determinado grupo social, reforçando no imaginário popular a superioridade masculina 

                                                           
114 GOUVEIA, D. C. A autoridade parental nas famílias reconstituídas.2010. 218p. Dissertação - 
Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010 Disponível em: 
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-
105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf. Acesso em 03 nov.2020. 
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e o machismo que, de forma velada, passam despercebidos pela maioria.  

A cultura machista que permeia toda a sociedade, por óbvio, também 

influencia na forma de enxergar o espaço da mulher ocupado no seio familiar. Nesse 

cenário se pode falar dos contos de fadas, dos provérbios, das histórias infantis e da 

mídia, que fazem parte da vida de uma criança, que no futuro irá naturalizar as 

referências a ela apresentadas quando menor. Portanto, é necessário existir uma 

análise crítica ao que se exibe às crianças, tendo em vista que isso, na maioria das 

vezes, será reproduzido.  

Assim sendo, exaltar a maternidade e despejar uma carga negativa em cima 

da mulher que vem ocupar/auxiliar o espaço da mãe, apenas reforça a rivalidade e 

dualidade feminina. 

Uma breve análise aos filmes da Disney, como, por exemplo, Cinderela, 

Branca de Neve, se tem, de forma nada sutil, a mãe boa, que fica doente e falece; a 

madrasta, que vem para roubar o lugar da mãe, traduzida na mulher má, que inveja a 

beleza jovial da enteada e que busca a herança do marido rico; e o pai, que, apesar 

de todos os maltratos em sua filha, não aparece em momento algum.  

Ainda reforçando esta ideia, existem os provérbios como, “amor só de mãe”, 

“mãe só tem uma”, “quem tem mãe, tem tudo”, “madrasta e enteada sempre andam a 

unhada”, “madrasta, o diabo arrasta”, que, como preleciona Maria Erotildes Moreira e 

Silva115, novamente romantizam a maternidade e traduzem a intolerância a uma 

mulher que pode vir a ocupar este lugar.  

Não só, Letícia Tomazella e Júlia Rodrigues, no podcast Maternizando, ep. 

01, “A Família Mosaico”116, afirmam que a igreja também reforça a ideia da dualidade 

entre mulheres, no momento em que Maria, a mãe, representa o papel da santa. Logo, 

dizem, ou você é santa ou você é pecadora. Ou seja, ou você é mãe ou, no outro polo, 

a madrasta:  

Portanto, desde jovens as mulheres são ensinadas a não querer estar na 

posição da mulher que se casa com alguém que teve uma família anterior. Basta se 

perguntar quantas mulheres sonham em ter seu próprio emprego, sua independência, 

                                                           
115 MOREIRA E SILVA, M. E. A figura feminina em provérbios brasileiros.Seer,2014. Disponível em: 
file:///C:/Users/ianam/Downloads/26898-Texto%20do%20artigo-113820-1-10-20141217.pdf Acesso 
em: 29 de out. 2020. 
116 PODCAST MATERNIZANDO, ep. 01. A família mosaico. [Locução de]: Júlia Rodrigues Mota & 
Letícia Tomazella. [S.l.]: Podcast Maternizando, 23 abr. 2020. Podcast. Disponível na plataforma do 
Spotify. 
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arranjar o amor de sua vida e ter seus próprios filhos, e quantas sonham que seu/sua 

“príncipe/princesa encantado (a)” vai chegar carregando filhos de um antigo 

relacionamento.  

A carga negativa que a palavra madrasta carrega, portanto, é consequência 

de toda carga cultural e ideológica aqui exposta. Nesse sentido, corroborando, basta 

uma rápida análise a dicionários disponibilizados pela plataforma Google117, para que 

se confirme o preconceito no termo “madrasta” ainda nos dias atuais: 

 

Padrasto:  
1. Aquele que, embora se casando ou mantendo um relacionamento com a 
mãe de uma pessoa, não é o pai. 
 
Madrasta: 
1. Aquela que é casada, ou mantém um relacionamento amoroso, com o pai 
de alguém, mas não é a mãe biológica dessa pessoa. 
2. Mulher sem sentimentos afetuosos, que é capaz de ações maldosas 
3. O que resulta de humilhação; que não provém da bondade nem do carinho: 
a vida será a madrasta dos preguiçosos. 

 

Quando em verdade madrasta vem do latim mater que significa mãe118. Não 

só, ao buscar sinônimos na internet119, se tem as seguintes definições como sentido 

semelhantes à “madrasta”: 

 

Mulher casada com o pai, sem ser a mãe: 
1. companheira do pai, esposa do pai, mulher do pai. 
 
Mulher má, pouco carinhosa: 
2.áspera,cruel,descarinhosa,descaroável,ingrata,insensível,má,maldosa,mal
vada,ríspida,seca. 

 

Acerca do tema, Maria Berenice Dias, no seu artigo “Sociedade de afeto”120, 

assim se pronuncia: 

 

                                                           
117 MADRASTA. In: DICIO, Dicionário Online de Português. Porto: 7Graus, 2020 Disponível em: 
https://www.dicio.com.br/madrasta/. Acesso em: 20 nov. 2020. 
118 RODRIGUES, S. Madrasta. Todo prosa, 2008. Disponível em: https://todoprosa.com.br/madrasta/. 
Acesso em: 20 nov. 2020. 
119 MADRASTA. In: DICIO, Dicionário de Sinônimos. Porto: 7Graus, 2020. Disponível em: 
https://www.sinonimos.com.br/madrasta/. Acesso em: 20 nov. 2020. 
120DIAS, M. B. Sociedade de afeto. Maria Berenice Dias, 2004. Disponível em: 
http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf. Acesso em: 29 
out.2020. 
 

https://www.sinonimos.com.br/aspera/
https://www.sinonimos.com.br/cruel/
https://www.sinonimos.com.br/descaroavel/
https://www.sinonimos.com.br/ingrata/
https://www.sinonimos.com.br/insensivel/
https://www.sinonimos.com.br/ma/
https://www.sinonimos.com.br/maldosa/
https://www.sinonimos.com.br/malvada/
https://www.sinonimos.com.br/malvada/
https://www.sinonimos.com.br/rispida/
https://www.sinonimos.com.br/seca/
https://www.dicio.com.br/madrasta/
http://www.mariaberenice.com.br/manager/arq/(cod2_792)1__sociedade_de_afeto.pdf
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Não bastam os vocábulos disponíveis para diferenciar o par formado por 
quem é egresso de relacionamentos anteriores. Não dispõe a Língua 
Portuguesa de uma palavra que permita ao filho identificar quem seja, por 
exemplo, o companheiro da mãe. Como chamar o filho da mulher do pai? 
Ainda, que nome tem o novo filho dessa relação frente aos filhos de cada um 
dos pais, frutos de relacionamentos pretéritos? Claro que os termos 
madrasta, padrasto, enteado, assim como as expressões filho da 
companheira do pai ou filha do convivente da mãe, meio-irmão não servem, 
pois trazem uma forte carga de negatividade, resquício da intolerância social. 

 

O estudo de gênero, portanto, é essencial para explicar o porquê da 

romantização da maternidade, no momento em que se diz que a mulher apenas se 

realiza com a gravidez. Socialmente ainda iremos enxergar a mãe como a figura que 

cuida e que se faz sempre presente, em oposição à figuração do pai, que abandona 

ou sai para trabalhar.  

Conforme afirma Hannah Arendt121 existe uma separação entre a esfera 

pública e a esfera privada. O espaço privado, segundo a autora, era o local que o 

homem imperava, subjulgando mulheres e escravos, garantindo, por isso, a satisfação 

de suas necessidades. Portanto, era o local de subordinação e opressão. A esfera 

pública, por sua vez, era o local de igualdade e liberdade, uma vez que não existia 

hierarquia entre os sujeitos que ali interagiam.  

Logo, à mulher era reservado a esfera privada, na casa, cuidando dos 

descendentes do homem, bem como fazendo os afazeres domésticos. Não existia 

independência financeira da mulher, que também não possuía direitos e não podia 

ocupar os lugares públicos, o que, de certa forma, é uma imagem que, de forma 

cultural, ainda perdura até os dias atuais.  

O papel da mãe é, por isso, muito bem reconhecido na sociedade, inclusive 

como sinônimo de amor incondicional. A ideia de que “quando nasce uma criança, 

nasce uma mãe”, reforça tudo aqui exposto. Nesse sentido, quem não gera não seria 

capaz de amar de verdade a criança com a qual se criou um vínculo social.  

Por fim, importante ressaltar, que a sociedade machista e patriarcal também 

reflete na forma de olhar uma mulher que tem filho e assume um relacionamento com 

um homem, pois esta será considerada uma pessoa de sorte e o esse homem, um 

sujeito exemplar. Ainda que no cotidiano este padrasto faça o mínimo, ele poderá ser 

exaltado por tudo que fizer. A mãe, por outro lado, será apontada por se relacionar 

novamente após uma gravidez e por não ter conseguido manter o antigo 

                                                           
121ARENDT, H. A condição humana. 10. ed. Tradução: Roberto Raposo. Rio de Janeiro, Forense 
Universitária, 2007. 352 p. 
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relacionamento.  

D’outra banda, um homem com filho(s) que assume o relacionamento com 

uma mulher, geralmente não será questionado. Todavia, essa madrasta se encontrará 

sob suspeição como a pessoa que deseja assumir o papel da mãe biológica.  

Nesse cenário, portanto, podemos mencionar o que Bourdier122 chama de 

“violência simbólica”, que surge exatamente pela falta de equivalência entre homens 

e mulheres e que muitas vezes, quem pratica, não tem consciência do poder negativo 

que exerce. Por isso, há uma naturalização da dominação masculina na sociedade, 

uma vez que há uma cumplicidade inconsciente entre os envolvidos.  

 

8.3 O papel da madrasta na família mosaico 

Mas no final, qual o limite jurídico da madrasta na família mosaico? Que papel 

ela exerce? Pode ela ser protagonista dentro da sua própria família ou deverá se 

manter no papel de coadjuvante? 

No podcast Maternizando123, anteriormente mencionado, uma mãe divorciada e 

uma madrasta debatem sobre como criar filhos após um divórcio, respeitando os 

limites de quem gerou a criança e de quem as ama como se as tivesse gerado, 

afirmando que, na sociedade patriarcal predomina a ideia de quem não gestou não 

tem o direito de amar igual, uma vez que a pessoa não foi a responsável por gerar 

descentes do homem.  

Ademais, afirmam, a mulher que proporciona ao homem descendentes, será a 

protagonista na vida deste, uma vez que estará para sempre na árvore genealógica 

dessa família. No entanto, o modelo de árvore genealógica, dizem, é mais um modelo 

machista para garantir a perpetuação do nome e dos bens para a prole.  

Todavia, embora a madrasta não tenha autorização social para amar de forma 

incondicional, tendo em vista que não gerou, na prática, muitas vezes, ela ama, bem 

como coloca para dormir, canta música, dá comida e banho, chora frustrada e de 

cansaço, participa do crescimento da criança, fornece subsídio emocional e financeiro, 

                                                           
122BOURDIER, P. A dominação masculina. 11. ed. Rio de Janeiro: Editora Bertrand Brasil LTDA,2012.  
208 p. 
123 PODCAST MATERNIZANDO, ep. 01. A família mosaico. [Locução de]: Júlia Rodrigues Mota & 
Letícia Tomazella. [S.l.]: Podcast Maternizando, 23 abr. 2020. Podcast. Disponível na plataforma do 
Spotify. 



65  

enfim, exerce, segundo Letícia Tomazella124, a chamada maternidade marginal. 

Isso porque, em que pese todos os esforços desprendidos, a madrasta que 

não tem a filiação socioafetiva reconhecida, ainda existindo uma perspectiva de não 

interferência de exercer o poder parental, conforme o art. 1.636 do CC/02125: 

 

Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união 
estável, não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos 
ao poder familiar, exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge 
ou companheiro. 

 

Portanto, apesar do avanço da sociedade nas novas formas de constituições 

familiares, a lei parece não acompanhar tal evolução. Assim, sem o liame jurídico 

adequado, a madrasta fica sem parâmetro para agir, o que corrobora com toda 

cobrança social.  

Como afirma Mariana Camardelli126: 

 

Se você faz coisas pelo seu enteado, está tentando agradar para ser aceita. 
Ou está mimando. Se você pede ajuda para lavar uma louça, está explorando 
trabalho infantil.  
Qualquer pessoa que a criança conhece pode dar presentes, menos você. A 
não ser que o presente seja algo que a criança precisa, tipo tênis ou material 
de estudo. Aí só não pode, como deve.  
Agora, caso você tenha filho e dê presente pro seu filho e não dê para seu 
enteado, você é má, muito má. Isso também acontece com fotos. Você não 
tem o direito de postar foto dos seus enteados, mas se postar foto do filho 
está excluindo e rejeitando seu enteado.  
Não pode amar muito, porque estaria disputando espaço emocional na 
criança, que já tem seus pais. Mas é um salva-se quem puder se você não 
demonstra que ama, sua malvada.  
Precisa pagar as contas de forma igual, mesmo que você não tenha decidido 
ter o filho. Quando decide se relacionar com alguém que tem filho, você 
assume automaticamente as contas, e jamais pode questionar isso, sua 
insensível.  
A sensação que tenho é que a falta de conhecimento e reconhecimento do 
papel da madrasta faz com que sejamos questionadas independente dos 
fatos. (Retirado do instagram @somos.madrastas. 2020.) 

 

Dessa forma, a grande questão que se tem, é de situar uma nova integrante 

                                                           
124 PODCAST MATERNIZANDO, ep. 01. A família mosaico. [Locução de]: Júlia Rodrigues Mota & 
Letícia Tomazella. [S.l.]: Podcast Maternizando, 23 abr. 2020. Podcast. Disponível na plataforma do 
Spotify. 
125BRASIL. Lei nº 10.406/2002. Institui o Código Civil. Brasília, DF. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 20 nov. 2020.  
126 CAMARDELLI, M. Instagram, 25 ago 2020.Alguns dilemas de ser madrasta. Disponível em: 
https://www.instagram.com/p/CEUHvXhHe4n/?utm_source=ig_web_copy_link. Acesso em: 04 nov. 
2020. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
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da família nesse entorno familiar e social, pois há uma enorme dificuldade com relação 

ao tempo, espaço e autoridade que lhe competem:  

 

Para os filhos, então, surgem as dúvidas e conflitos, quanto ao espaço físico, 
sobre quem são os membros da sua família, sobre a autoridade: quem é o 
responsável pela disciplina, pelas decisões, pelo dinheiro? Obedecer ao 
companheiro do seu pai/mãe é negar a autoridade do seu pai/mãe biológico? 
(Débora Consoni Gouveia. 2010).127 
 

 

A lei brasileira, contudo, parece deixar a cargo da convivência familiar, bem 

como ao afeto que se desenvolve entre os integrantes da família, a melhor forma de 

se estruturar a família reconstituída, não estabelecendo os limites ou delimitando 

papéis, tendo em vista a escassa produção de normas sobre o tema. Dessa forma, 

subsiste uma insegurança jurídica com relação aos membros da família reconstituída. 

 

8.4 A naturalização do abandono paterno na sociedade brasileira 

Entende-se por abandono paterno o ato de ser rejeitado ou não ter o apoio 

material, intelectual ou afetivo por parte do genitor. Portanto, é como se aquele pai 

fosse indiferente à figura do seu filho, de modo que o exercício do poder familiar não 

é obedecido. 

O abandono paterno material diz respeito à falta de pagamentos de alimentos 

capazes de suprir a demanda necessária para manter a criança de forma digna. O 

abandono intelectual, por sua vez, é aquele no qual o pai da criança se exime de 

acompanhar a educação e crescimento do seu filho. E, por fim, o abandono afetivo diz 

respeito ao dever de cuidado, ou seja, a relação de criação e cuidado.  

Em suma, a obrigação parental não é apenas o pagamento de alimentos, em 

                                                           
127 GOUVEIA, D. C. A autoridade parental nas famílias reconstituídas.2010. 218p. Dissertação - 
Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010 Disponível em: 
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-
105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf. Acesso em 03 nov.2020.  

https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf
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que pese a Lei de Alimentos128 e o CC/02129 que reforcem tal obrigatoriedade, mas 

toda uma gama de obrigações, principalmente no que diz respeito ao aspecto afetivo, 

principalmente no sentido de acompanhar o desenvolvimento da criança, conforme 

art. 226 da CF/88130 e art. 4ª do ECA131. 

Por óbvio, existem relações monoparentais por escolha da mulher, no caso 

de adoção e/ou reprodução assistida. Todavia, a maioria dos casos de filhos sem pais, 

diz respeito ao abandono paterno. 

Conforme informa Lize Borges132 

 

                                                           
128 Lei nº 5.478 de 25 de julho de 1968. 
129 Lei nº 10.406/2002 Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos 
outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, 
inclusive para atender às necessidades de sua educação. 
§ 1 o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos 
da pessoa obrigada. 
§ 2 o Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade 
resultar de culpa de quem os pleiteia. 
Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode 
prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem 
desfalque do necessário ao seu sustento. 
Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os 
ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros. 
Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentando, ou dar-lhe 
hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua educação, quando 
menor. 
Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na 
proporção de seus recursos. 
Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o genitor, sendo 
facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a ação se processe em segredo de 
justiça. 
130 Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 
planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais 
e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
oficiais ou privadas.  
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o 
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 
131 Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária. 
132 BORGES, L. Mãe solteira não. Mãe solo! Considerações sobre maternidade, conjugalidade e 
sobrecarga feminina. Revista Direito e Sexualidade, Salvador, v.1, n.1, maio 2020. Disponível em: 
https://portalseer.ufba.br/index.php/revdirsex/article/view/36872. Acesso em: 04 nov. 2020. 
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Dito isso, as estatísticas apontam para um número cada vez maior de mães 
solo. De acordo com o IBGE em uma pesquisa divulgada em 2017, em 2005 
o número de mulheres com filhos e sem cônjuge alcançava o montante de 
10,5 milhões. Em 2015 esse número atingiu a marca de 11,6 milhões, 
demonstrando o acréscimo de 1,1 milhões (VELASCO, 2019). O Conselho 
Nacional de Justiça (2019) também revela dados que corroboram com essa 
realidade, haja vista que o relatório do Projeto Pai Presente tomou como base 
o Censo Escolar de 2011 realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), cujo resultado aponta para 
5.494.267 milhões de crianças que não possuem o nome do pai em seus 
registros. 

 

Observa-se que é nítida a tendência de cada vez mais existir o número 

crescente de pais que abandonam sua prole.  

É importante pontuar que a ninguém é imposto o dever de amar, mas, uma 

vez existente a relação de pai e filho, subsiste direitos e deveres que devem ser 

observados. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:  

 

Aqui não se fala ou se discute o amar e, sim, a imposição biológica e legal de 
cuidar, que é dever jurídico, corolário da liberdade das pessoas de gerarem 
ou adotarem filhos.  
O amor diz respeito à motivação, questão que refoge os lindes legais, 
situando-se, pela sua subjetividade e impossibilidade de precisa 
materialização, no universo metajurídico da filosofia, da psicologia ou da 
religião.  
O cuidado, distintamente, é tisnado por elementos objetivos, distinguindo-se 
do amar pela possibilidade de verificação e comprovação de seu 
cumprimento, que exsurge da avaliação de ações concretas: presença; 
contatos, mesmo que não presenciais; ações voluntárias em favor da prole; 
comparações entre o tratamento dado aos demais filhos – quando existirem 
–, entre outras fórmulas possíveis que serão trazidas à apreciação do 
julgador, pelas partes.  
Em suma, amar é faculdade, cuidar é dever. (Recurso Especial nº 1.159.242-
SP).133 

 

Nesse sentido afirma o Enunciado 08 do IBDFAM: “O abandono afetivo pode 

gerar direito à reparação pelo dano causado”134. 

Ademais, importante se falar da sobrecarga materna como consequência do 

abandono paterno, uma vez que a genitora acabará redobrando o trabalho: (i) na rua, 

                                                           
133 São Paulo. Tribunal de Justiça. Recurso Especial n 1.159.242. São Paulo. 7ª Câmara de Direito 
Privado B. 17/12/2008. Relatora Daise Fajardo Nogueira Jacot. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. FILHA HAVIDA DE RELAÇÃO AMOROSA ANTERIOR. ABANDONO MORAL 
E MATERIAL. PATERNIDADE RECONHECIDA JUDICIALMENTE. PAGAMENTO DA PENSÃO 
ARBITRADA EM DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS ATÉ A MAIORIDADE. ALIMENTANTE ABASTADO E 
PRÓSPERO. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Disponível 
em: https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/2755207/apelacao-com-revisao-cr-3613894200-
sp/inteiro-teor-101088327. Acesso em: 04 de nov. 2020. 
134IBDFAM - Instituto Brasileiro de Direito de Família. IBDFAM. Enunciado 8: O abandono afetivo pode 
gerar direito à reparação pelo dano causado Disponível em:  https://www.ibdfam.org.br/conheca-o-
ibdfam/enunciados-ibdfam. Acesso em: 03 de nov. 2020. 

https://www.ibdfam.org.br/conheca-o-ibdfam/enunciados-ibdfam
https://www.ibdfam.org.br/conheca-o-ibdfam/enunciados-ibdfam
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para conseguir prover a sobrevivência de forma integral a si e a seu filho, e (ii) em 

casa, nas atividades domésticas e de assistência moral, intelectual, educacional e 

afetiva ao menor.  

Como afirma Stephanie Ribeiro135 

 

O problema é que o abandono de um homem significa uma mulher 
sobrecarregada que terá sua vida social, financeira, afetiva, acadêmica e de 
trabalho, impactadas pelo abandono e uma ou mais 
crianças/adolescentes/jovens vão crescer na vulnerabilidade emocional, 
financeira e/ou psicológica. (...) Não é difícil ser pai como é praticamente 
impossível ser uma mãe com apoio e respeito na nossa sociedade, então 
respeitamos homens e odiamos mulheres, mesmo nós mulheres somos 
educadas pra pensar assim. 

 

Em que pese existam críticas e movimentos contrários a esta situação, ainda, 

persiste a naturalização do abandono paterno na sociedade brasileira. Homens que 

afirmam que irão assumir o filho, como se fosse uma escolha abandonar ou abraçar 

a prole e todas as responsabilidades dela decorrentes; homens que somem e sequer 

registram o filho, de modo que a criança apenas apresenta o nome da mãe na certidão 

de nascimento; homens que acreditam que ao depositar um valor mensalmente para 

a criança já estão cumprindo seu papel de pai etc. 

 

Homens que abandonam exibem seus filhos e alguns são idolatrados por 
eles, homens que abandonam filhos não são isolados nem por seus filhos, 
muito menos pela sociedade. Não há IMPACTO real na vida de um 
abandonar, até mesmo o suposto escracho público só vem por parte mínima 
da população que identifica essa como sendo uma atitude abusiva, 
mesquinha e machista (RIBEIRO, Stephanie. 2017).136 

 

Logo, mais uma vez a sociedade patriarcal e machista interfere nas relações 

familiares. Conforme assevera Lize Borges137: 

 

                                                           
135RIBEIRO, S. Julguem homens que abandonam seus filhos, isso diz muito sobre nós ao Portal 
Geledés. [S.l.], 17 maio 2017 Disponível em: https://www.geledes.org.br/julguem-homens-que-
abandonam-seus-filhos-isso-diz-muito-sobre-nos/. Acesso em: 06 nov. 2020. 
136RIBEIRO, S. Julguem homens que abandonam seus filhos, isso diz muito sobre nós ao Portal 
Geledés. [S.l.], 17 maio 2017 Disponível em: https://www.geledes.org.br/julguem-homens-que- 
abandonam-seus-filhos-isso-diz-muito-sobre-nos/. Acesso em: 06 nov. 2020 
137BORGES, L. Mãe solteira não. Mãe solo! Considerações sobre maternidade, conjugalidade e 
sobrecarga feminina. Revista Direito e Sexualidade, Salvador, v.1, n.1, maio 2020. Disponível em: 
https://portalseer.ufba.br/index.php/revdirsex/article/view/36872. Acesso em: 04 nov. 2020. 

https://www.geledes.org.br/julguem-homens-que-abandonam-seus-filhos-isso-diz-muito-sobre-nos/
https://www.geledes.org.br/julguem-homens-que-abandonam-seus-filhos-isso-diz-muito-sobre-nos/
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Se por um lado a mãe solo vem sofrendo historicamente com o preconceito 
por não estar inserida em uma relação conjugal, atendendo aos padrões 
impostos por pela sociedade, de outro o abandono paterno parece ser 
natural. 

 

Todavia, como o abandono paterno interfere na socioafetividade das 

madrastas?  

Conforme será demonstrado a seguir, a socioafetividade acaba sendo 

reconhecida em maior número pelos padrastos que passam a ocupar o lugar do pai 

ausente, de modo que se cria o imaginário de que, filiação socioafetiva para ser 

reconhecida, o biológico precisa ser faltoso.  

No cenário em que inúmeros pais biológicos somem, muitas vezes, sem 

sequer registrar o (a) filho (a), o reconhecimento da socioafetividade é quase que 

necessário.  

Gouveia138 assevera: 

 

Logo, quando assumida a função de pai, estabelecido o vínculo entre pai e 
filho, a verdade socioafetiva da filiação, torna-se até mais relevante que a 
verdade biológica 
 

 

Desse modo, ante as estatísticas de mãe presente versus pai ausente, bem 

como todo imaginário machista e patriarcal em torno da madrasta, torna-se difícil a 

possibilidade da coexistência da figura da mulher do pai como mãe socioafetiva em 

conjunto com a mãe biológica. 

 

8.5 Direito das madrastas 

O direito, entendido como produto cultural, reflete as ideologias e vontades da 

sociedade, sendo necessário, por isso, uma análise crítica das estruturas do 

pensamento social. Aqui se entende como cultura o processo de civilização de uma 

sociedade, que reúne seus hábitos, ideologias e manifestações intelectuais e 

artísticas. 

                                                           
138 GOUVEIA, D. C. A autoridade parental nas famílias reconstituídas.2010. 218p. Dissertação - 
Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010 Disponível em: 
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-
105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf. Acesso em 03 nov.2020. 

https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-16122010-105204/publico/Debora_Consoni_Gouveia.pdf
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Se é correto que a cultura não pode ser tomada como um mero produto, 
negando-lhe tudo o que está em torno dela, resta saber a que tipo de 
dinâmicas e processos sociais os constituem. Afinal, se a cultura não pode 
ser analisada na superficialidade de um produto (...) Parece-nos crível que 
cultura possa ser compreendida como processos humanos intersubjetivos, 
fortemente impregnados de valores e dinâmicas locais, de significado 
compartilhado em dado espaço e temporalidade (RUBENS DE SALES e 
TOLEDO JUNIOR. 2019)139 

 

Como afirma Luiz Fernando Rubens de Sales e Rubens de Toledo Junior 140, 

o direito é “um produto histórico-cultural de seu tempo e espaço, representando 

interesses da classe que detém o poder político no momento da feitura da norma 

jurídica”. Nesse sentido, é possível entender que o direto vem traduzir o interesse das 

classes dominantes. 

Se possuímos uma sociedade machista, patriarcal e que, consequentemente, 

naturaliza o abandono paterno, isso será refletido no momento da confecção e 

aplicação da norma jurídica.  

Nesse cenário, é cediço que o feminismo aparece como um movimento social 

contra a política e ideologia machista, adentrando “nas diversas áreas da ciência, 

produzindo questionamentos que lançam luzes teóricas sobre diversos temas e 

problemas sociais”141. 

Todavia, como afirma a autora, infelizmente, o feminismo não se insere no 

mundo do direito da mesma forma e velocidade que em outras áreas, dado o “caráter 

ainda hermético, elitista e pretensamente neutro do campo jurídico”142. 

No entanto, ainda que com o tempo diferenciado, o feminismo jurídico aparece 

no direito e, dentre outras coisas, foca em fazer objeções ao uso da lei como forma 

de exaltar a desigualdade de gênero. Apesar disto, o direito ainda encontra-se muito 

fechado e traduz-se num instrumento de reprodução ideológica da sociedade, sendo 

nítido o contraste no tratamento da aplicação das leis no âmbito feminino e masculino.  

Por óbvio, a questão das madrastas adentra tal cenário, conforme será 

comprovado na pesquisa de jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

                                                           
139 RIBEIRO DE SALES, L F. O direito como produto cultural e suas possibilidades 
emancipatórias. Contracorrente: Revista do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em 
Ciências Humanas, [S.l.], n. 13, p. 14-32, jun. 2019. ISSN 2525-4529. Disponível em: 
http://periodicos.uea.edu.br/index.php/contracorrente/article/view/1414. 
140 Ibidem. p.2 
141DA SILVA, S. M. Feminismo jurídico. Portal Seer, 2018.Disponível em: 
https://portalseer.ufba.br/index.php/cadgendiv/article/view/25806. Acesso em: 10 de nov. 2020. 
142 Ibidem 

http://periodicos.uea.edu.br/index.php/contracorrente/article/view/1414
https://portalseer.ufba.br/index.php/cadgendiv/article/view/25806
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o qual comprova o reflexo de uma sociedade machista e patriarcal.  

Conforme se verá em tópico apropriado, restou manifesto que a afetividade 

não abarca o lado feminino das famílias reconstituídas. Não só, madrastas também 

são consideradas sinônimos de situações cruéis, no momento em que se traduzem 

em crimes das piores espécies. Por outro lado, os padrastos tiveram vasta defesa do 

vínculo socioafetivo, sendo quase que primordial que o atual esposo da genitora ocupe 

um lugar vazio deixado pelo pai biológico.  

Todavia, necessário se questionar se o vínculo socioafetivo apenas nasce no 

momento em que uma pessoa se propõe a ocupar o lugar de outra ou se a afetividade 

encontra-se presente independente da referida situação.  

A grande questão que se tem é que as madrastas não vêm para ocupar um 

lugar já existente, mas surgem, muitas vezes, como forma de complementar uma 

“maternagem”, mas de forma deslegitimada, uma vez que, quase sempre, não são 

reconhecidas.  

Portanto, parece que a multiparentalidade não abarca o âmbito feminino, não 

porque não exista na prática, mas porque existe uma carga ideológica e cultural que 

colocam as mulheres em posição de rivalidade, ao invés de as enxergarem como 

pessoas que buscam a complementação mútua. 

 

8.6 Madrasta e socioafetividade 

Conforme afirma a Ana Carla Harmatiuk Matos143, existem níveis de 

socioafetividade e nem toda relação entre padrasto/madrasta e enteados(as) devem 

ser reconhecidas ao ponto de ocupar lugar de pai/mãe da criança. Isso porque, para 

a professora, necessário que os novos integrantes da família ocupem um lugar 

representativo psicológico para o(a) menor daquilo que seria a figura paterna/materna.  

No entanto, nas situações em que existe verdadeiramente o laço socioafetivo 

entre madrastas e enteados(as), ao ponto de que aquelas passam a ocupar um lugar 

de figura materna na vida destes(as), há o reconhecimento de socioafetividade e, 

consequentemente, de alguns direitos.  

                                                           
143 CUNHA, L.R. Parentesco socioafetivo. [S.l.]: Conversas Civilisticas FDUFBA, 2020. 1 vídeo 
(96min). Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=IIEwrj8mM6c&t=5026s.  Acesso em: 21 
nov. 2020. 

https://www.youtube.com/watch?v=IIEwrj8mM6c&t=5026s
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Nesse sentido, a supracitada Ana Carla Harmatiuk Matos144 menciona que 

trabalhando como advogada já vislumbrou situações no Estado do Paraná de uma 

madrasta que ficou com a guarda unilateral dos três filhos biológicos do pai, bem como 

a situação de guarda compartilhada de filiação socioafetiva com a biológica após um 

dos genitores falecer. 

Importante mencionar também, que com o reconhecimento da 

socioafetividade decorrem deveres, como um possível pagamento de pensão 

alimentícia aos(as) enteados(as). Assim entendeu que um padrasto deveria pagar 

pensão à filha de sua ex-mulher, com quem conviveu durante 10 (dez) anos: 

 

A jovem recebe pensão do pai biológico, de um salário mínimo. A mãe se 
separou do primeiro marido quando a jovem tinha 2 anos. Na decisão, a juíza 
Adriana Mendes Bertoncini, da 1.ª Vara de Família de São José, argumenta 
que "mesmo que a menor receba tal auxílio, nada impede que, pelo elo afetivo 
existente entre ela e o requerido, este continue a contribuir financeiramente 
para suas necessidades básicas". Adriana presumiu o que chama de 
"paternidade socioafetiva" pelo fato de o engenheiro ser o responsável pelo 
contrato escolar da adolescente. 145 

 

Portanto, havendo “dois vínculos de parentalidade que se cruzam, em relação 

ao filho o cônjuge ou do companheiro, todos os pais devem assumir os encargos 

decorrentes do poder familiar”146.  

No entanto, conforme demonstrado, frente a todo histórico cultural e social da 

sociedade brasileira, que, conforme já mencionado, instiga a rivalidade feminina e 

naturaliza o abandono paterno, parece que o reconhecimento das madrastas caminha 

de forma paulatina, necessitando, ainda, de muito avanço.  

Ademais, há a necessidade do direito de acompanhar a evolução da 

sociedade no tocante a mudança de paradigma familiar, bem como buscar um aspecto 

feminista nas decisões judiciais, possibilitando assim maior segurança nas relações 

familiares contemporâneas, principalmente no tocante às madrastas.  

                                                           
144CUNHA, L.R. Parentesco socioafetivo. [S.l.]: Conversas Civilisticas FDUFBA, 2020. 1 vídeo 
(96min). Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=IIEwrj8mM6c&t=5026s.  Acesso em: 21 
nov. 2020 
145 AGÊNCIA ESTADO. Justiça manda padrasto pagar pensão a enteada. Gazeta do Povo, Curitiba, 
9 out 2012 Disponível em: https://www.gazetadopovo.com.br/justica/justica-manda-padrasto-pagar-

pensao-a-enteada-2c4ftg2ufb84qiml7gbnl7h3i/. Acesso em: 21 nov. 2020. 
146 BOYANOWSKI, E. C.; HACKER, C. Multiparentalidade e exercício do poder familiar: desafios e 
implicações ao direito de família em transformação. Academia de Direito, v.2, p. 187-210, mar. 2020. 

https://www.youtube.com/watch?v=IIEwrj8mM6c&t=5026s
https://www.gazetadopovo.com.br/justica/justica-manda-padrasto-pagar-pensao-a-enteada-2c4ftg2ufb84qiml7gbnl7h3i/
https://www.gazetadopovo.com.br/justica/justica-manda-padrasto-pagar-pensao-a-enteada-2c4ftg2ufb84qiml7gbnl7h3i/
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9. JURÍSPRUDÊNCIA DO ESTADO DA BAHIA E MADRASTIDADE 

Para fundamentar o presente estudo foi realizada pesquisa junto ao site do 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia147 (anexos A,B,C,D,E e F), que disponibiliza a 

jurisprudência local, através de palavras-chaves, com intuito de buscar, entre os anos 

de 2016 a 2020, decisões acerca do reconhecimento de socioafetividade entre 

padrastos e enteados e entre madrastas e enteados.  

 

9.1 Pesquisa no banco de dados de jurisprudência do Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia entre os anos de 2016 a 2020 

Importante, de inicio, sinalizar que foram usadas as seguintes palavras 

chaves, com intenção de pesquisa e comparação: (i) “madrasta e afeto” e “padrasto e 

afeto”, (ii) “madrasta e socioafetividade” e “padrasto e socioafetividade”, (iii) “madrasta 

e filiação” e “padrasto e filiação” e, por fim (iv) “madrasta” e “padrasto”.  

Com relação ao primeiro conjunto de palavras no âmbito das madrastas 

(“madrasta e afeto”) foram encontrados 10 (dez) Acórdãos que tratavam sobre:  

 

(i) Suspensão do pátrio poder do genitor em razão de maus tratos contra 

a menor pela madrasta. Situação em que o pai sabia do ocorrido e nada 

fazia. Ficou reconhecido vínculo afetivo com o casal de tutores; 

(ii) Pedido de alteração de guarda da genitora em seu favor;  

(iii) Ação de desconstituição de registro filial, o que foi negado, pois restou 

evidenciado o vinculo afetivo ainda que não existisse liame genético;  

(iv) Conflito entre madrastas e enteadas com crime de violência doméstica 

e familiar contra mulher e ameaça; 

(v) Conflito de competência;  

(vi) Ação de modificação de guarda com pedido de alimentos em favor da 

genitora;  

(vii) Exclusão do patronímico em razão de abandono afetivo; 

(viii) Demais Acórdãos diziam respeito a crimes.  

                                                           
147Bahia.Tribunal de Justiça do Estado da Bahia -Plataforma disponibilizada Disponível em: 
https://jurisprudencia.tjba.jus.br/ Acesso em: 03. de nov. de 2020.  



76 
 

Por outro lado, ao se buscar “padrasto e afeto” foram encontrados 32 (trinta e 

dois) Acórdãos, os quais versavam sobre o tema de:  

 

(i) Destituição do poder familiar;  

(ii) Abandono paterno; 

(iii) Filiação socioafetiva reconhecida ao padrasto;  

(iv) Reconhecimento de filiação socioafetiva cumulada com biológica;  

(v) Ação de desconstituição de registro filial por abandono paterno;  

(vi) Reconhecimento de socioafetividade pos mortem;  

(vii) Guarda conferida a genitor, entre outros;  

(viii) Demais Acórdãos relacionados a crimes. 

 

O segundo agrupamento de palavras foi: “madrasta e socioafetividade” e 

“padrasto e socioafetividade”. Em ambos os casos foi obtido como resultado um único 

Acórdão o qual retratava uma ação de desconstituição de registro filial ante a negatória 

de paternidade do autor que descobriu não se tratar de pai biológico da criança. No 

entanto, o pedido foi negado, uma vez que ficou evidenciado o vínculo socioafetivo 

entre as partes.  

O terceiro grupo tratou das palavras, “madrasta e filiação”, obtendo como 

resposta, a mesma ação de desconstituição de registro filial, acima mencionado, e um 

pedido de retificação nominal para exclusão de patronímico em razão de abandono 

afetivo por parte do genitor, o que fora negado.  

Por outro lado, ao pesquisar “padrasto e filiação” foram encontrados 11 (onze) 

Acórdãos que diziam respeito a:  

 

(i) Ação de adoção por parte do padrasto após morte da genitora;  

(ii) Reconhecimento de paternidade socioafetiva coexistente com a 

paternidade biológica;  

(iii) Ação de desconstituição de registro filial ante a ausência de liame 

biológico, comprovado, no entanto, a existência do vínculo socioafetivo, 

sendo, por isso, negado o pedido;  

(iv) Ação requerendo a anulação do registro de nascimento cumulada com 

o reconhecimento de paternidade, o qual restou comprovado a 
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paternidade biológica, assim como o laço da afetividade e 

parentalidadade entre padrasto e enteada, mantendo, por isso, o 

sobrenome do padrasto, pois “importa a manutenção do prenome com o 

qual a criança vem construindo sua identidade”148;  

(v) Ação de retificação nominal para exclusão do patronímico em razão do 

abandono afetivo por parte do genitor;  

(vi) Ação de investigação de paternidade; 

(vii) Demais Acórdãos relacionados a crime.  

 

Portanto, basta uma análise mais profunda nos resultados das pesquisas para 

constatar a disparidade entre os resultados com relação a madrastas e padrastos.  

Madrasta e socioafetividade parecem caminhar para lado opostos. Apenas 

uma decisão tratou de reconhecer o vínculo socioafetivo feminino, e, ainda assim, não 

se tratava de família reconstituída com a presença de uma madrasta, mas de relação 

entre uma menor e o casal de tutores que a abrigou, após a mesma sofrer maus tratos 

por parte do genitor e da sua esposa.  

Logo, nenhuma das buscas trouxe como resultado algo positivo com relação 

a madrastas. Pelo contrário, foram obtidas situações de violências praticadas pelas 

enteadas em face da madrasta, processos que tratavam de padrastos ou julgados 

relacionados a crime.  

Como resultado final, portanto, não existe, no Tribunal de Justiça do Estado 

da Bahia, nenhuma ação que verse sobre poder familiar exercido por madrastas, 

reconhecimento da socioafetividade entre madrastas e enteados e/ou alteração na 

certidão de nascimento após o reconhecimento do vínculo socioafetivo da madrasta. 

Do lado oposto, no entanto, padrastos tiverem reconhecimento jurídico à 

socioafetividade, em caso com reconhecimento de paternidade socioafetiva pos 

mortem; reconhecimento da socioafetividade de um pai que requereu a alteração na 

certidão de nascimento da criança, uma vez que soube que não era o pai biológico, o 

que fora negado pelo Tribunal, tendo em vista que o mesmo mantinha relação com o 

menor, criando, por isso, laços afetivos; ação de adoção da menor pelo padrasto após 

a morte da mãe da criança; ação de reconhecimento de pai socioafetivo cumulado 

                                                           
148 BAHIA. Tribunal de Justiça. Apelação Cível sob o nº 0000960-40.2011.8.05.0103. Relator: Silvia 
Carneiro Santos Zarif, Primeira Câmara Cível. Publicação em: 19 de dezembro de 2017 
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com o pai biológico e ação que reconheceu o direito da enteada de manter o 

sobrenome da família do padrasto, por manter com este laços de afetividade.  

Portanto, nota-se que madrasta parece ser antônimo aos sentimentos de 

admiração, carinho e amor. 

Torna-se evidente, mais uma vez, que, frente à naturalização brasileira ao 

abandono paterno, o reconhecimento da socioafetividade paterna é quase que uma 

necessidade. Nessa toada, o padrasto aparece para preencher um lugar deixado pelo 

pai biológico, ao passo que a madrasta entraria “em cena” para disputar um lugar que 

deveria ser da mãe.  

Como afirma Graciella Leus Tomé e Lígia Schermann149: 

 

Com os pais biológicos, nenhuma das três famílias mantém qualquer tipo de 
contato. Pensa-se que esta ausência do pai biológico possa ter sido um 
facilitador na aproximação das enteadas para com seus padrastos, pois a 
distância das filhas de um referencial masculino as fizeram buscar, na figura 
do padrasto, a identificação com o pai, um referencial de vida, a construção 
da própria identidade. 
(...)  
Esta pesquisa possibilitou verificar que os padrastos participantes 
construíram, ao longo do relacionamento, laços afetivos com as enteadas e 
exercem a paternagem, quando solicitados, através de cuidados, exemplos, 
exigências e cumprimento de suas responsabilidades. 
(...) 
Esses homens mostraram-se capazes de reelaborar sentimentos 
ambivalentes de amor paternal no cuidado da enteada e vivenciar na família 
reconstituída um ambiente acolhedor em troca de um ambiente hostil 
introjetado na infância. 

 

Importante mencionar, ademais, que ao se pesquisar apenas a palavra 

“madrasta” no site jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia150, 

aparecem 141 (cento e quarenta e um) Acórdãos, dos quais a maioria trata de crimes 

cruéis, como, por exemplo, estupro de vulnerável, tortura qualificada, homicídio 

qualificado, armazenamento de conteúdo sexual, estupro tentado, entre outros, no 

entanto, nenhum destes praticados por madrastas.  

Ocorre que, tendo em vista os processos da Vara da Família que tramitam em 

segredo de justiça, difícil tirar uma conclusão absoluta sobre os julgados. Todavia, de 

                                                           
149 LEUS TOMÉ, G, e SCHERMANN, L. Padrasto, o novo pai – nova postura paternal. PAPSIC. 
Periódicos Eletrônicos em Psicologia, 2004. Disponível em: 
<http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-03942004000100003> Acesso 
em: 09 de nov. 2020. 
150 Bahia. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - Plataforma disponibilizada Disponível em: 
https://jurisprudencia.tjba.jus.br/ Acesso em: 03. de nov. de 2020 

http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-03942004000100003
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forma genérica, o que parece é que, assim como no âmbito social, a madrasta não é 

legitimada no âmbito jurídico. Tal fato, no entanto, não causa tanta estranheza, uma 

vez que o direito, como produto cultural, reflete as ideologias e vontades da sociedade.  
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10. CONCLUSÃO 

O presente trabalho teve como objetivo pesquisar a multiparentalidade no 

âmbito feminino, buscando, para isso, entender se o instituo é aplicado de igual forma 

aos padrastos e às madrastas. Para isso, além de diversos autores citados nas 

referências bibliográficas, foram usadas fontes como podcasts e vídeos, bem como 

pesquisa jurisprudencial no site do Tribunal do Estado da Bahia, entre os anos de 

2016 a 2020. 

Com o supracitado intuito, foi necessário adentrar o mundo das famílias 

mosaico, também chamadas de famílias reconstituídas, demonstrando-se que, com a 

constante mudança social, consequentemente, os arranjos familiares tendem, 

também, a mudar.  

Para isso foi apresentado um breve contexto histórico da possibilidade do 

divórcio no Brasil, uma vez que, até 1977 o mesmo era proibido, sendo, por isso, 

coibido que partes obtivessem novos arranjos maritais.  

Atualmente, com as inovações demonstradas ao longo do estudo, o conceito 

patrimonial de família, no qual interesses econômicos regiam o casamento, bem como 

as famílias eram determinadas a partir de laços consanguíneos ou civis, a relação 

conjugal era tida como indissolúvel, hoje o conceito muda e passa a ser relacionado 

à felicidade, 

Dentre desse contexto, conforme mencionado, surgiu a chamada família 

mosaico, composta por inúmeras pessoas que executam praticamente a mesma 

função. Sendo, por isso, a referida família, marcada pela complexidade de vínculos, 

todos baseados no afeto.  

Com a relação afetiva voltada para o centro das novas famílias, muito mais 

que laço sanguíneo ou registros documentais, o que une as pessoas é a afeição. 

Dessa forma a legislação passou a falar em 3 (três) tipos de filiação: (i) biológica, (ii) 

civil e (iii) socioafetiva.  

Nessa toada, surge a chamada multiparentalidade, entendida como fato 

jurídico que possibilita a coexistência entre vínculos biológicos ou civis em 

concomitância com o socioafetivo.  

No entanto, em que pese toda a evolução da sociedade, no sentido das 

mudanças familiares, a legislação brasileira parece não acompanhar de forma 

igualitária tal mudança, uma vez que existem poucas leis para reger a 
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multiparentalidade e as famílias reconstituídas. Aqui, importante mencionar a Lei nº 

11.924/2009 (Lei Clodovil,), e as resoluções sob nº 63 e 83 do CNJ, que auxiliam na 

aplicabilidade prática da multiparentalidade.  

Todavia, o grande esteio das famílias mosaico e da multiparentalidade é a 

jurisprudência brasileira, que oferece importantes decisões galgadas nos princípios: 

(i) da dignidade da pessoa humana; (ii) da pluralidade das entidades familiares; (iii) da 

convivência familiar; (iv) da paternidade responsável; (v) da isonomia entre filhos; (vi) 

da afetividade; e (vii) melhor interesse da criança e do adolescente. 

Importante destacar que a grande base do presente estudo foram os 

estereótipos femininos que a sociedade machista e patriarcal sustenta. Portanto, se 

buscou um olhar mais atento à figura feminina, uma vez que existe toda carga 

ideológica e herança cultural que recai sobre ela. Desse modo, as definições 

apresentadas pela sociedade revelam valores que reforçam o imaginário popular de 

superioridade masculina e rivalidade feminina.  

Restou comprovado que, tudo acima exposto, interfere na forma de enxergar 

a mulher no seio familiar, que, consequentemente, afeta a forma de enxergar uma 

mãe, como sinônimo de amor incondicional, e uma madrasta, como sinônimo de 

desprovida de bondade.  

Ocorre que, nas famílias reconstituídas, necessário se faz a delimitação do 

espaço e autoridade que competem às madrastas. Isso porque, em que pese as novas 

integrantes da família não tenham autorização social para amar de forma 

incondicional, muitas vezes, na prática, as madrastas vão exercer a denominada 

“maternidade marginal”. Assim, sem o liame jurídico adequado, as madrastas ficam 

sem parâmetro para agir.  

Outro aspecto importante, demonstrado no presente estudo, é a forma como 

a sociedade brasileira naturaliza o abandono paterno e como isso reflete no 

reconhecimento da socioafetividade no âmbito feminino. Isso ocorre, pois acaba por 

existir uma dedução lógica de que os padrastos vêm assumir o lugar do pai ausente, 

subsistindo no imaginário coletivo de que para existir o reconhecimento da filiação 

socioafetiva, o biológico tem que ser faltoso.  

Logo, se na maioria dos casos as mães são presentes na vida de seus filhos, 

o reconhecimento da filiação socioafetiva não deve existir para/com as madrastas.  

A fito de fundamentar o exposto, conforme já mencionado, foi realizada 

pesquisa junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, entre os anos de 2016 a 
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2020, a partir de palavras chaves: (i) “madrasta e afeto” e “padrasto e afeto”, (ii) 

“madrasta e socioafetividade” e “padrasto e socioafetividade”, (iii) “madrasta e filiação” 

e “padrasto e filiação” e, por fim (iv) “madrasta” e “padrasto”.  

Como resultado se teve que apenas uma decisão tratou de reconhecer o 

vinculo afetivo feminino e, ainda assim, não se tratava de família reconstituída com a 

presença de uma madrasta, mas da relação entre uma menor de idade e um casal de 

tutores que a abrigou após a mesma sofrer maus tratos por parte do genitor e da sua 

esposa.  

Ademais, nenhuma busca sinalizou algo positivo com relação à madrasta. 

Pelo contrário, a pesquisa apresentou como resultados inúmeros crimes dos mais 

cruéis possíveis, como estupro de vulnerável, homicídio, latrocínio etc., ainda que 

nenhum deles tivesse a participação de madrastas.  

Nota-se, por isso, que madrasta apareceu como sinônimo de situações cruéis 

e desprovidas de sentimentos.  

Por outro lado, padrastos tiverem reconhecimento jurídico à socioafetividade, 

em caso com reconhecimento de paternidade socioafetiva pos mortem; 

reconhecimento da socioafetividade de um pai que requereu a alteração na certidão 

de nascimento da criança, uma vez que soube que não era o pai biológico, o que fora 

negado pelo Tribunal, tendo em vista que o mesmo mantinha relação com o menor, 

criando, por isso, laços afetivos; ação de adoção da menor pelo padrasto após a morte 

da mãe da criança; ação de reconhecimento de pai socioafetivo cumulado com o pai 

biológico e ação que reconheceu o direito da enteada de manter o sobrenome da 

família do padrasto, por manter com este laços de afetividade.  

Portanto, evidente que, o direito como produto cultural, reflete os valores 

defendidos na sociedade em que se compõe.  

Por fim, conclui-se que, existem níveis de socioafetividade e que nem toda 

relação entre madrastas/padrastos e seus/suas enteados (as) devem ser 

reconhecidas como filiação socioafetiva. No entanto, existem situações em que na 

prática a madrasta ocupa, sim, um lugar maternal na vida da criança.  

Ocorre que, parece que ainda assim, essas madrastas possuem dificuldades 

do reconhecimento à multiparentalidade, tendo em vista conforme demonstrado, todo 

histórico cultural e social da sociedade brasileira, que instiga a rivalidade feminina e 

naturaliza o abandono paterno.  

Assim sendo, ao invés de ser possível enxergar as madrastas como rede de 
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apoio à maternidade ou pessoas capazes de amar, assim como uma mãe que possui 

filiação civil, que também é baseada na afetividade, ou entender que o amor deve ser 

multiplicado, ou entender que a existência de uma madrasta não nega o papel de uma 

mãe biológica ou civil, mas sim, se complementam, a sociedade brasileira estimula o 

oposto.  

É necessário, por isso, que cada vez mais pessoas pesquisem e debatam 

sobre o tema, até que seja possível naturalizar a existência de duas pessoas, de forma 

complementar, no mesmo polo: maternal, incentivando a multiparentalidade, nos 

casos em que se deve ter o reconhecimento da afetividade, e buscando o melhor 

interesse da criança.  

Ademais, há a necessidade do direito de acompanhar a evolução da 

sociedade no tocante a mudança de paradigma familiar, bem como busque um 

aspecto feminista nas decisões judiciais, possibilitando assim maior segurança nas 

relações familiares contemporâneas, principalmente no tocante às madrastas.  
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ANEXO A - Resultado da pesquisa de jurisprudência do TJBA com a busca 

“madrasta e afeto”. 
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ANEXO B - Resultado da pesquisa de jurisprudência do TJBA com a busca 

“padrasto e afeto”. 
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ANEXO C - Resultado da pesquisa de jurisprudência do TJBA com a busca 

“madrasta e filiação” 
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ANEXO D - Resultado da pesquisa de jurisprudência do TJBA com a busca 

“padrasto e filiação” 
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ANEXO E - Resultado da pesquisa de jurisprudência do TJBA com a busca 

“madrasta e socioafetividade” 
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ANEXO F - Resultado da pesquisa de jurisprudência do TJBA com a busca 

“padrasto e socioafetividade” 
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ANEXO G - Resultado da pesquisa de jurisprudência do TJBA com a busca 

“madrasta” 
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